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Ee asSENADÕR LÃ RÓCQUE
iene Treme 2a

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-selà cbnsjderação do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo E Lã Documento de

Formalização da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de

contratação,

<> Unidade RequisitanteJL! “secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo E Lazer 01.598.970/0001-01

Objetoº [Rro) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E
MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAISDO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA..

Justificativa da Necessidade

A Secretaria municipal de Educação de Senador La Rocque MA reconhece a necessidade de aquisição de
materiais para reforma e manutenção de instrumentos musicais para atender as demandas das Bandas
Marciais e/ou Fanfarras existentes, e as novas que serão formadas através de tal iniciativa. Diante disso,
percebe-se à importância que o ensino musical contribui no desenvolvimento cognitivo, emocional e social
dos alunos.

Integração da educação musical no currículo escolar, a promoção de atividades culturais, ou a vontade de
proporcionar aos alunos uma educação integral que inclua música e artes. Visando-se os benefícios para a
comunidade educativa e valores culturais

Estudos têm demonstrado a importânciada educação musical no desenvolvimento de habilidades cognitivas,
emocionais e sociais nos alunos, podendo-se melhorar o desempenho acadêmico, aumentar a criatividade e

e promover um sentido de comunidade e de trabalho em equipe.

A música é uma parte essencial de muitas culturas e, ao oferecer educação musical, a escola pode contribuir
para a preservação e divulgação do patrimônio cultural. A escola também pode promover os valores da
criatividade, disciplina e perseverança, essenciais parao sucesso pessoal e profissional.

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista para o mês de setembro deEE Data Prevista da Demanda

O com.

Alinhamento com o Plano de Contratação AnualG; A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Estudo Técnico Preliminar
202. O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos

E$8 do presente procedimento nos termos do inciso |, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Mem Descrição do produto/serviço UND | QUAND.
1 BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 UN

|

80

- BAQUETA SPANKING MACANETA CABO LON GO UN aALUMINIO

3 BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO PC 20

4 PELE 1720 P2 LEITOSA 14º PC 30

5 PELE IZZO PO RESPOSTA 14" PC 30

6 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" PC 30º 7 ESTEIRA LUEN REPIQUE 14" COM 24 FIOS PC 15

8 TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS PC 30

9 PELE IZZO P2 LEITOSA 6º
E

PC 3

10 PELE IZZ0 P2 LEITOSA 8” PC 3

“ PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PC 3

12 PELE IZZO P2 GROSSA LEITOSA 12" PC 3

E PELE IZZO P2 LEITOSA 13" PC 3

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA,30 de julho de 2024

Francisquinha! Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022
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a mspREcEITURA DE

SENADOR LA ROGQUE
Corsiniino customer aamaaari

Unidade Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER
01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual elaborado na

Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD nº 56

Problema Resumido
A falta de matérias para manutenção e reforma dos instrumentos musicais compromete as atividades

culturais e educativas na Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, limitando o acesso da população
a eventos e iniciativas artísticas

Em atendimento ao inciso [ do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza à primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender 0 interesse público envolvido e buscar a melhor

solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

+ A Secretaria municipal de Educação de Senador La Rocque MA reconhece a necessidade de aquisição de

imateriais para reforma e manutenção de instrumentos musicais para atender as demandas das Bandas Marciais

e/ou Fanfarras existentes, e as novas que serão formadas através de tal iniciativa, Diante disso, percebe-se a

importância que o ensino musical contribui no desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos alunos

) + Integração da educação musical no currículo escolar, a promoção de atividades culturais, ou a vontade de

proporcionar «os alunos uma educação integral que inclua música e artes. Visando-se os benefícios para a

comunidade educativa e valores culturais

+» Estudos têm demonstrado a importância da educação musical no desenvolvimento de habilidades cognitivas,
emocionais e sociais nos alunos, podendo-se melhorar o desempenho acadêmico, aumentar a criatividade e

promover um sentido de comunidade e de trabalho em equipe.

+» A música é uma parte essencial de muitas culturas e, 40 Oferecer educação musical, a escola pode contribuir

para à preservação e divulgação do patrimônio cultural. À escola também pode promover os valores da
criatividade, disciplina e perseverança, essenciais para o sucesso pessoal e profissional.

&> Os objetos descritos neste documento, possuem natureza comum devido a sua forma de execução, sendo os.

mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo deste serviço. Deve se destacar que os serviços.

Prefeitura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADORLÁ RÓGQUE ama nom pa
Comércio Tetermando

*

SENADORLA ROCQUE - MA

pretendidos possuem natureza continuada, ceu s eventos municipais, conforme

planejamento das ações dos setores requisitantes.

Os instrumentos devem ser confortáveis de tocar e ajustáveis para diferentes tamanhos de usuários,

especialmente se forem utilizados por estudantes.

Os equipamentos fornecidos devem ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem adequada

A exigência de produtos de qualidade é fundamental para assegurar que os serviços/produtos sealizados sejam
de boa qualidade « atendam aos padrões adequados. Ao optar por materiais de primeira linha, o município
busca garantir que os alunos tenham uma experiência satisfatória durante o uso dos instrumentos musicais

adquiridos, promovendo a sua satisfação e bem-estar.

é Ixecução dentro dos contratos de Aquisição de Instrumentos Musicais, Acessórios e Insumos para
Manutenção; Maior agilidade pela não exigência dos ritos para contratação via licitação

Vantagens (pontos fortes)
Cumprimento dos requisitos legais para contratação de empresa que fornecem os itens solicitados.

Maior competitividade e transparência no processo de aquisição dos itens. Possibilidade de proposta
mais vantajosas à Administração Pública através de descontos que podem ser ofertados durante o
certame.

aa

Desvantagens (riscos, limitações, problemas)
“Tempo necessário aos ritos para aquisição dos itens via licitação.

Ea

“Ao adquirir materiais para a reforma e manutenção dos instrumentos musicais, a solução como um todo
envolve considerar diversos aspectos para garantir uma compra satisfatória. É essencial começar definindo o
tipo de instrumento desejado, considerando o nível de habilidade dos alunos.

Em seguida, é importante pesquisar marcas modelos confiáveis, testar 05 materiais antes da compra. Além
disso, verificar a reputação das empresas, as políticas de garantia e devolução, e se o instrumento vem com
acessórios necessários

Por fim, é crucial manter 0 instrumento adequadamente, seguindo as instruções de cuidado e realizando

manutenções regulares para garantir sua durabilidade e qualidade sonora ao longo do tempo.

Portanto a prestação de serviços para a aquisição de materiais para a reforma de instrumentos musicais pela
Secretaria municipal de Educação é uma solução abrangente é estruturada, que visa atender às demandas das
diferentes áreas do município, promover a qualidade dos serviços públicos e contribuir para o
desenvolvimentolocal

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da ra, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Se
Kem Descrição do produto/serviço UND |QUAND.

1 BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 UN 80

2 BAQUETA SPANKING MACANETA CABO LON GO UN 30
ALUMINIO

3 BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO PC 20

4 PELE IZZO P2 LEITOSA 14" PC 30

5 PELE IZZO PO RESPOSTA 14" PC 30

6 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" PE 30

7 ESTEIRA LUEN REPIQUE 14" COM 24 FIOS PC 15

[1] 8 TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS PC 30

9 PELE IZZO P2 LEITOSA 6" PC E

10 PELE IZZO P2 LEITOSA 8" PC a

n PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PC, 3

12 PELE IZZO P2 GROSSA LEITOSA 12" PC E

13 PELE IZZO P2 LEITOSA 13" PC E

&» A contratação não será parcelada

[1] + Os resultados pretendidos, em termos de economicidade é de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais c financeiros disponíveis, são os seguintes: Com a contratação, pretende-se assegurar o
fornecimento para atendimento das atividades de ensino e extensão, bem como a economia no valor da
contratação em função do ganho de escala

* Essa ação conteibui para fortalecer a educação cultural é musical nas escolas, proporcionando
oportunidades iguais de acesso aos instrumentos para os alunos interessados em participar de atividades

& Portanto, os resultados pretendidos na aquisição dos instrumentos musicais para a Prefeirara Municipal de.

Senador La Rocque MA são amplos e abrangentes em atender 0s alunos da rede e proporcionar qualidade
melhor de vida e incentivo ao ramo musical, assim, contribui para que as crianças e jovens tenham
expectativas melhores, evitando siuações de rua e marginalidade. Ou seja, visa promover o
desenvolvimento local, a valorização cultural, o lazer e a melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede
municipal

Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wwrw.senadorlarocquema gov.br

Página3des



RmSENADOR LÁ RÓGQUE
Copsicoe Ponto

desenvolvimento local, a valorização cul:

municipal.

+» Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

[]) prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do

objeto principal. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas combinadas ao

objeto principal para sua completa prestação.

+ No caso em apreço, se vislumbra a contratação de profissionais capacitados, como instrutores para
ministrar as aulas de música, visto que, o município não detém em scu corpo de servidores com tal

especialidade. Nesse sentido, precisa da prestação do serviço ao contratar instrutores para desenvolver aulas

com os alunos

«> Será necessária a contratação de Técnicos de Manutenção, tendo em vista que alguns instramentos musicais,

especialmente os mais complexos, como acordeom e instrumentos de sopro, exigem manutenção regular,

para garantir que estejam em boas condições de funcionamento. Logo, a contratação de técnicos de

manutenção pode garantir que seus instrumentos sejam mantidos em condições ideais

*» Contratação para reposição de peças dos instrumentos em caso de eventual necessidade.

*&> Ressalta -se, que a contratada deverá realizar práticas sustentáveis de manejo dos recursos senováveis,

visando a redução dos resíduos poluentes, bem como de possíveis impactos ambientais, prezando por
materiais eficientes, equipamentos modernos, adequados às normas e preservação ambiental.

* Isto posto, caso seja constatado o descumprimento das orientações acima, à empresaa ser contratada poderá
sofrer as sanções previsto em contrato, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório.

&» As análises iniciais demonstraram que à contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 03.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www.Senadorlarocque.magov.br
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Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 049/2022
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SENADORLÃ RÓGQUEia

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Adi

sob o nº 070/2024, no dia 01 de agosto de 2024 que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUEIMA

— FraneisquiE
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silv, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR LÃ HÔCQUE

nes im a GE Dea —
DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque MJ]

NV)
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

o DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Documento de Formalização de Demanda pelo

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

e Senador La Rocque - MA, 02 de agosto de 2024

rancisqu E Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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L V COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

CNPJ: 34.010.423/0001-04
ORÇAMENTO PREFEITURA DE SENADOR LA ROQUE

Data: 06/08/2024

QD  VALORUN VALOR TOTAL

BAQUETA LIVERPOOL JASTER MT20 o
” » R$10,00 R$ 800,00

BAQUETA SPANKING MACAN o
ALUMINIO

F
5,00 Co lrgass000 |

BAQUETA SPANKING CO!
|

20 n$36000 |

em: oo; -
PELE IZZO P2 LEITOSA 14” |

R$900,00 |

E un aab R$ 30,00 |
PELE IZZO PO RESPOSTA 14”

|

Ê
30 R$25,00 |

PELE IZZO P2 LEITOSA 22"
|

Cn 30 R$59,00 R$177000 |

ESTEIRA LUEN REPIQUE 14º COM 24 FIO |
|

|

o E R$40,00 R$600,00 |

TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS
|

|

|

13200 |

30
R$44,00

PELE IZZO P2 LEITOSA 6º |

03 | R$2000 50,00 |

L v Comercio de Instrumentos Musicais LTDA.
CNPU: 34 010.423/0001-04

Av. Antônio Maia Nº858, Velha Marabá, + CEP 68 500-005 + Marabá/PA
Telefone: (84) 99228-4545 + E-mai: setomusical! Gmail com



musica:

PELE IZZO P2 LEITOSA 8”

1 o R$22,00 | R$6600
PELE IZZO P2 LEITOSA 10”

E os | R$2500
PELE IZZO P2 GROSSA LEITOSA 12"

2 os | R$25,00 R$75,00
PELE IZZO P2 LEITOSA 13”

E R$87,00

VALOR TOTAL R$ 8.213,00

Lv Comercio de Instrumentos Musicais LTDA,

CNP: 34.010.425/0001-04
Av. Antônio Maia Nº856, Velha Marabá, + CEP 68.500-005 + MarabáiPA.

Telefone: (84) 95228-4545» E-mail: setemusical! Ggmall com



051082024, 08:50 Bling - Proposta Comercial

CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA
Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, Nº 833.

PA 65903270 Imperaiz, MA

A Telefone (89) 3322.6123

- j a CNP: 30.726 4580001-93

Na oProposta Nº 5329 -
Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCOUE
CNPJ:01 398.970 0004104 pise posam |55

Data osjogrzoza

Vandadoa; LUIZ HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTE

tons da proposta comercialº Preço | Desconto] Preço] Preço
Descrição do produtolserviço Código |Un| ata. lista. % dr total

BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 mr2o  |UN|B000000| 500000] o.00000 | 500000] 400,00

BAQUETA SPANKING MAGANETA CABO LONG
O ALUMINIO UN | 30,00000 | 40,00000 0,00000 | 40,00000 | 1.200,00

BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO 4080 | PC|20,00000| 1000000] 0,00000 | 10,00000| 200.00

PELE IZZO P2 LEITOSA 14º 178 |PC|3000000| 2500000] 000000 | 2500000] 750.00

PELE IZZO PO RESPOSTA 14º 165 | PC 3000000| 1900000] 000000 | 19,00000| 570,00

PELE IZZO P2 LEITOSA 22º 182 | PC [30,000 | 5000000| 0,00000 | 5000000 | 1.500,00

ESTEIRA LUEN REPIQUE 14º COM2Á FIOS | 13030 | PC | 15,00000 | 3500000] 0,00000 | 3500000] 525,00

TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS 16002PT | PC | 30,00000 | 35,00000 | 0,00000 | 35,00000 | 1.050,00

PELE IZZO P2 LEITOSA6º 1072 |PC| 300000 | 1500000] 000000 | 1500000] 45,00

O pesos ros: 173 | PC] 300000] 1700000] 000000] 4700000] 51,00

PELE 1220 P2 LEITOSA10º 174 [PC] 300000] 1900000] 000000 | 1800000] 57,00

PELE 1220 P2 GROSSA LEITOSA 12º 1. |PC] 3,000] 1900000] 000000] 1900000] 57,00

PELE IZ20 P2 LEITOSA 13º 17 | PC] 300000] 1900000] 000000 | 1900000] 57,00

Soma das | — Total outros | Desconto total Total da
Nº de tens. “tdos itens | “os itens | Total dos itens Frete| proposta

1300 280 000 000 6.462,00 0.00 6.462,00

Anteciosamente, Zacks Instrumentos Musicais

|

AVES,ha COMÉRCIO LTDA

Ay. erga her de Sousa, 933

Ene Cear eo Grade do te
htps:/Mmwebling. com brlbirelatorioslorcamento impressao php
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CNPJ:04.295.641/0001-71 INSC. ESTADUAL: 121809250

dAe aE eEfRON cos uiDAL

a ps:0a.295-641/000171
ingues, 1419 - Centro

ua Luis Domingues, 14197 Corid
eps cevso ni

RUA LUIS DOMINGUES, 1419 CENTRO

IMPERATRIZ-MA

DATA: 05/08/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

01 | | BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 =
[oz BAQUETA SPANKING MACANETA CABO LONGO ALUMINIO.

O 0 [pricizorzismosass:
05

| | PELEIZZO PO RESPOSTA 14"

|ESTEIRA
LUEN REPIQUE 14" COM 24 FIOS.

|TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS
PELEIZZO P2LEITOSA6”
PELE IZZO P2 LEITOSA

8”
—

PELE IZZO P2 LEITOSA 10”

06 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" o

o |

08

PELE IZZO P2 LEITOSA 13º

E-MAIL: eletronicamoraisOhotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO

Ah
FRANCISQUINHA MENES DA SILVA MIRANDA
Secretária municipal de educação cultura transporte e lazer

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃ!

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, informo que todas as

solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, $ 1º, que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no

âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte

conformidade:

Fontes utilizadas nesta cotação:

LV COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA CNPJ: 34.010.423/0001-04

CHAVES E VELOSO COMERCIO CNPJ: 30.726.458/0001-93

MORAIS SOM CNPJ: 04.295.641/0001-71

1-0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

Item — Descrição do produto/serviço [UND] QUAND. [VALOR UNIT. [VALOR TOTAL
«| PROUERATNEIPOOLMASTER [uy] R$ 766 | R$ 61280

BAQUETA SPANKING MACANETA | 4Ê
CABO LON

GO
ALUMINIO is Rd A io

BAQUETA SPANKING COMBAT | p3 SURDO re| 2» R$ 1435 | R$ 28660

4 PELE IZZO P2 LEITOSA 14º PC| 3) R$ 2800 | R$ 84000
5 PELE IZZO PO RESPOSTA 14º PC[ 30 R$ 2200 | R$ 660,00
6 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" PC| 30 R$ 5466 | R$ 163980
7 [ESTEIRA LUENREPIQUE 14º COM 2] pe | 45 E So dE GaFIOS

TALABARTE LUEN PRETO 2
8

GANCHOS Pe| 3 R$ 3966 | R$ 118980
9 PELE IZZO P2 LEITOSA 6º PC 3 R$ 1766 | R$ 5298
10 PELE IZZO P2 LEITOSA 8" PC 3 R$ 1966 | R$ 5898
u PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PC 3 R$ 2200 | R$ 6600
12 | PELE IZZO P2 GROSSA LEITOSA 12º | PC 3 R$ 2200 | R$ 66,00

E PELE IZZO P2 LEITOSA 13" PC 3 R$ 2433 | R$ 7299
—VALOR GLOBAL R$ 7.395,75
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1. DOOBJETO
11. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de matêriais

para reforma e manutenção de instrumentos musicais do municipal de Senador La

Rocque/MA, para aquisição de matérias, peças para substituição ou conserto dos

instrumentos musicais atuais, e que serão utilizados pela “Banda Municipal da Fanfarra”,
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa.

constante do Estudo Técnico Preliminar.
13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superiorà cumprir as finalidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo
20 da Lei nº 14.133, de 2021

e ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco

reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Item | Descrição do produto/serviço UND | QUAND.|VALOR UNIT. |VALOR TOTAL

1 |BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 UN [80 RS 766 |R$ 61280
BAQUETA SPANKING MACANETA CABO

2 |LONGO ALUMINIO
uN |30 R$ 4266 |R$ 127980

3 | BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO Pc |20 R$ 1433 |R$ 28660

4 — |PELEIZZO P2 LEITOSA 14º pc [30 R$ 2800 |R$ 840,00

5 — |PELEIZ20 PO RESPOSTA 14" pc [30 R$ 2200 [R$ 660,00

6 |PELEIZZO P2 LEITOSA 22" pc [30 R$ 5466 |R$ 163980

7 | ESTEIRA LUEN REPIQUE 14" COM 24 FIOS |PC | |15 R$ 3800 |R$ 570,00

8 —|TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS [PC |30 RS 3966 |R$ 118980

e 9 —|PELEIZZO P2 LEITOSA 6! Pc |3 R$ 1766 |R$ 5298
10 | PELE IZZO P2 LEITOSA 8" pc |3 R$ 1966 |R$ 5898
11 |PELEIZZO P2 LEITOSA 10º pe: |3 R$ 2200 |R$ 6600
12  |PELE 1220 P2 GROSSA LEITOSA 12" pc |3 R$ 2200 |R$ 6600
13 |PELE IZZO P2 LEITOSA 13" pc |3 R$ 2433 |R$ 7299
VALOR GLOBAL R$ 7.395,75

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Acontratação ora proposta justifica-se pelos seguintes motivos.
32. Devido a situação de desgaste que se encontras os instrumentos musicais da escola de música

do município de Senador La Rocque, é necessário concertar diversos instrumentos que
apresentam defeitos para que a escola não pare com as atividades, aja visto que a escola realiza
“um trabalho de fundamental importância na vida de seus alunos deste Município.

33. O fornecimento dos materiais e para manutenção dos será feito por meio do Departamento de
cultura, apoiados pela Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.
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34. Mais detalhes quando a fundamentação da preseNe d

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO Ny
41. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento
da organização.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

61. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

DAS AMOSTRAS
71. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

9. DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:
10.11. Ositens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

e participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

1012. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10,1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 59% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 82º do art. 44 da
LC 123/2006;

10.14. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos
do $3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio Tocal/regional e

promoção do desenvolvimento econômico e social.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
111. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021
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112. Havendo necessidade o contratado é obrigado a acei
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até q limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato. “/
113. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

42. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta -
421. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
22. 0 fornecimento do objeto será INTEGRAL.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Ospreços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

1] da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
132. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
Valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa)
dias e prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIASDE HABILITAÇÃO
141 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
141.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1412. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov.br;
1413. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

e vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

1414. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

1415. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãodos seus
administradores;

1416. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 da Lein* 5.764, de 1971;
1417. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização
1418. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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1419. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
1421. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances.

1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;
1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição

[] no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

142.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
14,251. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.

a 1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14261. Caso O licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

1427. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

1428. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
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1429. Declaração de que não emprega menord “m trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 andsjsalvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXUIJdo art. 7º da Constituição Federal;

142.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
1431. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão;

14311. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

[1] ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua
participação na licitação.

14.32. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

143.21. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado na forma da lei

143.23. Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão

e apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento
do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único
do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP -
Brasil.

1433. — Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando

fórmulasda seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

1 =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC = passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
“Ativo Total

SG = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1434. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar
resultado igual ou superior a 1 (um).

1435. — As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

e considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo

de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admi

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
1441. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
14411. - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
1451. — Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

e pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº
14.133/2021);

1452. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

1453. - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, 5 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
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Caso não seja possível a entrega na data assindtada Gifkmprésa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antetkdência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço
indicado na Ordem de Fornecimento.
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor)

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1.

16.2.

163.

16.4.

16.5.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnicae 16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modoa assegurar os melhores resultados para
a Administração
167.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117,

$1ºda Lei nº 14.133,de 2021)
16.72. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.

1673. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

167.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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decola tec
1675. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestok do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, tom Vistas à renovação tempestiva
ou prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenaa atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

[]) contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as.

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
1641. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

e 16.14. O gestordo contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

1615. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

17. — DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0110 SEC. MUN. DE EDUC. CULT. TURIS. DESPOT. LAZER
CLASF. PROGRAMÁTICA: : 12.361.0052 2.051 - MAN. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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172. A dotação relativa aos exercícios financeiros Fa. MR após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
-

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
181. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis,a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
483. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formaº justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
185. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
487. Orecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

19. DOSCRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

e cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
1921. o prazo de validade;
19.22.  adata da emissão;
19:23. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. o período respectivo de execução do contrato;
1925. ovalorapagar;e
19:26. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.
194. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil /Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativae tributos), Município (dívida ativa

e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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19.5.|

19.6.

19.7.

19.12.

19.13

sdé Trmafeamando ai
Constatando-se situação de irregularidade do contrat
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrt
critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendoa defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
19.121. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

o Juma vez, por igual período, a

Senador La Rocque MA 08 de agosto de 2024 MA

Francis eis da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022
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Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO ” DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA

e Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitara Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem comoa classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 070/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA

O valor total estimado da presente demanda é de RR$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e

setenta e cinco centavos)
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

o Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2024

Francisqlinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE sENaDóR

LAO

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
FRANCISQUINHA MENES DA SILVA MIRANDA
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo E Lazer

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

ORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a Lei

Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade

orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR

LA ROCQUE/MA.. objeto do Processo Administrativo nº 070/2024, podendo aínda, se for o caso, ser o saldo

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

UNIDADE: 0110 SEC. MUN. DE EDUC. CULT. TURIS. DESPOT. LAZER

CLASF. PROGRAMÁTICA: : 12.361.0052 2.051- MAN. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2024
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Csruroe Fone mendo AGRADAdnlcisieheolirica

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhame:

Despesas - QD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesá,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA.., no

valor R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso Il, da Lei Complementar nº

O mo
Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 é 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2024

Francis nes da Silva Miranda

e Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 049/2022.
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por eram

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Bartolomeu Gomes Alves.

prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie é APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE. MATERIAIS PARA

REFORMA E MANUIENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA,, no valor de R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais « setenta e cinco centavos). para a

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo E Lazer, e demais unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de Referência

ca sua devida aprovação.

Senador La Rocque - MA, 13 de agosto de 2024

FrancisquimrrMtenes da Silva Mirandaº Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 049/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

d
GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA..., no valor de R$ 7.395,75 (sete miltrezentos e noventa e cinco reais e setenta

e cinco centavos) para atende as necessidades da Secretaria Municipal De Educação,

Cultura, Turismo E Lazer fica aprovado o termo de referência, como no processo se

apresenta

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 14 de agosto de 2024

fartolomeú Gomes Alves
Autoridade Competente
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GABINETE DO PREFEITO El[7Portaria nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Comissão de Contratação e
Fiscais de Contratos, para conduzir os atos
das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, e
dá outras providências.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador
La Roeque, Estado do Maranhão, tendo em vista a competência que lhe foi

outorgada, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e

e ainda Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CONSIDERANDOo que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e a edição do Decreto
Municipal nº 04, de 08 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e
demais disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de
apoio é comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 04, de 08 de

março de 2023.e
Art. 2º Nomeia-se o servidor o Sr. Raimundo Carvalho de

Macedo, matrícula nº 1227227, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Senador La Rocque/MA,

afim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Somente em licitações namodalidade pregão,

o agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
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GABINETEDO PREFEITO 5
Art. 3º - Nomeia-se os servidores a Sra. Cícera Alves da Silva, N)matrícula nº 0000173 e o Sr, Francisco de Sousa Reis, matrícula nº

0001027, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art, 4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação ee do Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,

81º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

82º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 5º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de

e Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

a) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943;
b)- MARCOS PEREIRA CONCEICAO DA SILVA, matrícula nº 1227186;

€)- PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167.

Art. 6º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº
04, de 08 de março de 2023.
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GABINETE DO PREFEITO

:
Art. 7º - Ficam nomeados como fiscais de contratos nos termos da

Lei nº 14.133/2021 0s seguintes servidores:

a) - FRANCISCO SOUSA PEREIRA, matrícula nº 1227240, para os
contratos relacionados a medicamentos e insumos da farmácia básica de média e alta
complexidade e coleta de residuos hospitalares;

b) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943, para os
contratos relacionados a área da educação;

€) - MARCOS PEREIRA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº 1227186,
para Os contratos de expedientes, limpeza, gêneros alimentícios, sistemas de gestão e

o acompanhante, contas de energia e água;
d) - PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167, para os

contratos relacionados a merenda escolar;
e) - WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA, matrícula nº 1227286,

para os contratos que envolva locação de transporte de locação e combustível, sendo
que, todos os ficais de contratos nomeados por essa portaria são comissionados
efetivos deste Município.

Art. 8º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, é garantida pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com-a devida
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for
compatível com o contrato em execuçã

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

11 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;º HH - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado;
Y - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do

contrato sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIH - Manter,sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;



PREFEITURA DE

GABINETE DO PREFEITO

"TX Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;

X:- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal

com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade

competente para pagamento;
XI - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

Art. 9º - Aos Fiscais nomeados, de acordo com a sua área de

atuação, deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a

ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva

publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o

domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 10º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amploe irrestrito

acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob

fiscalização.

Art, 119- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições

contrárias.

Gabinete do Prefeito icípio de Senador La Rocque,

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 15 de agosto de 2024, autuo o presente Processo de cAdtrdlação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 012/2024, originário do Processo Administrativo nº 070/2024,

que tem por finalidade CONTRAT. "AÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA.

RESUMO DOS DADOSDO PROCESSO

O ADMINISTRATIVO: | 070/2024
;º PROCESSODE CONTRATAÇÃO:| 0122024

o

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

ER

MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE
|

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR
LA ROCQUE/MA

7.395,75 (sete mil trezent

cinco centavos)
Lei 14.133/2021, Art. 75,

Serviços e Compras.

setenta |
“ VALOR ESTIMADO:

jispensa em Razão de Valor paraFUNDAMENTAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wnw.senadorlaroeque.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

EE E RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: [0702024

SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CULTURA,
| TURISMO E LAZER

OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE.
| MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE
| INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR

LA ROCQUEIMA. o
VALOR ESTIMADO: | R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e

| cinco centavos)
[ FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, Il - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:

RE
Encaminhando em anexo à essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epigrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Aviso de Dispensa e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque - MA 15 de agosto de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
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ADOR LA ROGQUEo nuta de:

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público parao conhecimento

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na e demais legislações,

DADOS DO PROCESSO
3 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
1 procEsso ADMINISTRATIVO Nº 070/2024

COM BASE NO ART, Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

O Gnsiorequismante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA.
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS
DE:
ATÉ:

ENDEREÇOS
E-mail para envio da proposta: sencpl2021 (Qhotmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

o COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

-0—=>0- CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO.

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO | GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

MENOR PREÇO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silv, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www.Senadortarocque.ma.gov.br
Página 1 de 32



e Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

SENADORLA ROGUE
R“e Anuta de:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
k l

O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosg Par]

Contratação de empresa para aquisição de materiais para reforma e manutenção de instruméritas!

musicais do municipal de Senador La Roeque/MA.., conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
41.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação

Direta e âquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como

válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão

se ater no momento da elaboração da proposta.

11

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
21. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Roeque deste exercício,

na dotação abaixo discriminada:

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO |
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

deste procedimento de contratação.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

322. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
32.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque -MA;

324. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque-MA, bem assim a empresada qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente

ou responsável técnico.
325. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.26. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
efou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação

entre as mesmas;
327. Empresas cujos proprietários elou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e II, "a", da Constituição
Federal

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwny.senadorlarocquema gov.br
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33. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistemífitos

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
41. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do é

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no ende

constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantide

preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

411. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos.

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 0 preço, vinculam a Contratada.

44. O formecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.
45. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1, Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.
5.2. Dasessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas

as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

e 5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver

a negociação de condições mais vantajosas.
53.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.

532. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
5.33. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta que:

551. Contivervícios insanáveis;
5.52. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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56

57

58

59.

5.10.

5a
5.12,

513.

t d d d  CRENADOR LA CMAS
nuta de e adispens

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para É

a contratação: E
5.54. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

555. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus|

anexos, desde que insanável.
À

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

561. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

562. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
571. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

572. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(Setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

573. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo comaLei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.91. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
592. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

QUE

5.53.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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LA ROGOUE só de dispen
6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O fornecedorque deixar de assinalaro campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direifo a usufi

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mid
empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pargjas/

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricul

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006,e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas,

conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEYME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total sejade até R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI'ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
651. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que

seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será

dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será

aplicado somente em âmbito local ou regional.
A participação nos itensilotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno

porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penálidade de impedimento de licitar e

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(srwnw.enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

713. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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Rom =E7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consifos dgs

itens 9,1.17, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tel,

(https://certidoesapf apps.teu.gov.br/);

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

7211, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
7213. O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua

]) desclassificação.
7.22. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de

condição de participação.
73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

731. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementarn. 123, de 2006, estará dispensado:
7.41. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

7.42. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
743.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

1] Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www portaldoempreendedor.gov.br;

7433. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
7.434. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

743.5. — No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com à ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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743.6. Nocaso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pai:

de autorização; q
7437. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de redit

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

7438. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

consolidação respectiva.
744. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
744.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

7442. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

e Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais

com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

7443. — Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por clas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7444. — Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

[1 74441. Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7445. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante à Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

74451. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7446. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela

Caixa Econômica Federal;
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7447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, deverá apresentar toda à documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
7461. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão:

746.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do ar. 58, da

Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço pelrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis c apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

74621. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da |

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe

o artigo 112 daLeinº 5.764, de 1971,ou de uma declaração, sobas penas

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas

- Brasileiras - ICP - Brasil.

7463. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a | (um)
74.64. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
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memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplic

fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

1C = passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

sç=e ” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

746.5. Asempresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.

7.47. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
74.71. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório,

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente
contratação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos.

7441. O(S) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:e descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fonecido(s).

747/12. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência:

747.13. — Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos
após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado
em prazo inferio

747.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões),
consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021,

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, cole,

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da adminis!

pública, quando requerida pelo fomecedor, mediante apresentaçi

justificativa.
749. A não-regularizaçãofiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

749,1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçã

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.410. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será

suspensa, informando-se no “chat” a nova data é horário para a continuidade da mesma

7.411, — Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoº neste instrumento,
7412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.
74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

74.13, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.
8. DA CONTRATAÇÃO

81. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço)

[1] que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipe.
82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

82.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura,

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail,

que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o

endereço constante do rodapé do presente.
822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 200], serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos.

signatários.
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823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem
do-

Contrato.
83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 202

832. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
833, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

137 a 139 da mesmaL.

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinaroTermo de Contrato

e 8s.

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades.

previstas em lei, as do presente instrumento.
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

DAS SANÇÕES
91. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

101. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

10.3.

fracassado), a Administração poderá:

10.21. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.22. — Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
10221. No caso do subitem anterior, à contratação será opera

procedimento.
1023. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

1024. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

ionalizada fora deste

104. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

10.5.

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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10.6.

10.7.

10.8.

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja communhegçãd e

contrário. ld
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falha bnnão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, à finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal

11. ANEXOS
Anexo Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo HI Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA,

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022.
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

E;8]

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de materiais para ]

reforma e manutenção de instrumentos musicais do municipal de Senador La Rocque/MA, para
N
U)

aquisição de matérias, peças para substitui
i

que serão utilizados pela “Banda Municil

exigências estabelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº

14.133, de 2021.

ão ou conserto dos instrumentos musicais atuais, e

pal da Fanfarra”., conforme tabela, condições e

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

21. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais

e é setenta e cinco centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo

[item] Descrição do produto/serviço TUND[ QUAND. |VALOR UNIT. |VALOR TOTAL

1 | PAQUETALIVERPOOLMASTER |uw] 30 | R$ 766 | R$ 61280

BAQUETA SPANKING MACANETA E

2 CABO LON GO ALUMINIO
UN| 30 | R$ 426 | R$ 127980

BAQUETA SPANKING COMBAT j

3 SURDO pc| 20 | R$ 1433 | R$ 28660

4 PELE IZZO P2 LEITOSA 14º Pc| 30 R$ 2800 | R$ 840,00

5 PELE IZZO PO RESPOSTA 14º PC| 30 R$ 2200 | R$ 660.00

[6 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" PC| 30 RS 5466 | R$ 163980

» | ESTEIRA LUEN Rare 14 CoM24| pc | 15 RS 3800 | R$ 57000

TALABARTE LUEN PRETO 2 :
8 CANCHOS

pc | 30 RS 3966 | R$ 1.189,80

9 PELE ZZ0 P2 LEITOSA 6º F| 3 R$ 1766 | R$ 5298

10 PELE IZZO P2 LEITOSA 8º PE) 3 R$ 19,66 | R$ 5898

e TI PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PC| 3 R$ 2200 | R$ 6600

12 | PELEIZZO P2 GROSSA LEITOSA 12º | PC | 3 R$ 2200 | R$ 6600

E PELE IZZO P2 LEITOSA 13" PE | 3 RS 2433 | R$ 729
VALOR GLOBAL RS 739575

31E

33

34.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação ora proposta justifica-se pelos seguintes motivos.

Devido a situação de desgaste que se encontras os instrumentos musicais da escola de música do

município de Senador La Rocque, é necessário concertar diversos instrumentos que apresentam

defeitos para que a escola não pare com as atividades, aja visto que a escola realiza um trabalho de

fundamental importância na vida de seus alunos deste Município.
O Fornecimento dos materiais e para manutenção dos será feito por meio do Departamento de cultura,

apoiados pela Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO N

41. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamenta-s

organização. q
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
61. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópi

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci

DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
101. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI:
10.1,2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até

5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas é

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021,

112. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor ial atualizado do contrato.

113. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE FORMA DE FORNECIMENTO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta á

121. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critériode julgamentopelo cj

MENOR
PREÇO:

Forma de fornecimento
122. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.

|

13. PROPOSTA DE PREÇOS
131. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratade

132. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marea.

modelo e fabricante, quando foro caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO |
141. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
14.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1412. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br;

14:13. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.14. Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscriçãono Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

141.5. Nocaso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata daº assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

141.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.18. No caso de atividade adstrita à uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
142. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
1421. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.
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1422. Prova de inscrição no

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Re

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa pára
|

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
N

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacion:

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

“Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;
1425.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal:
1426]. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante à apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

1427. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
1428. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12,.440/2011);

1429. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.210. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos:
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143.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor dese

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida.

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de val

constante da própria certidão; W
143.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá st

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
143.21. Os documentos referidosno item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

e 14322. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

143.23. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar 0 balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto a assinatura digita nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas— Brasileiras — ICP — Brasil.

143,3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14. 133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

[1] 16 =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

““ = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

sg=--————— EPassivo Circulante + Passivo Não Circulante

1434. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“wivww.senadorlarocque.magov.br Página 17 de 32



na (o sas
fe: o

SENADOR LÁ AGCguE cacem“minuta de-avis de dispensa 77
143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade ecofiêmico! 7]

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão msgconsiderados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 1

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitidaa atualização para a datá, |,

de apresentação da proposta através de índices oficiais.
N

143.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exereíci

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:
1441, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

144.11. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

o 145. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
1451. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);

1452. Declaração de que cumpreas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

1453. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

151. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de O (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.
O) 152. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

153. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado

na Ordem de Fornecimento.
154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial
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162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exêc

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias médi
)

simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempr

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,conforme.
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

163.

16.4.

16.5.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

e respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
167. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.71. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, $1ºda Leinº 14.133,
de 2021).

1672. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
1673. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

e 16.75. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

alização Adm
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, O pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações dg
para fins de atendimento da finalidade da administração. Q

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

ocorrências relacionadas à execução do contratoe as medidas adotadas, informando, se foro casos
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, bascado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

16.11.

1613. O gestor do contrato tomará providências para à formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ar
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso,

[]) 1614. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas à serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. —DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 010 SEC. MUN. DE EDUC. CULT. TURIS.
E

CLASF. PROGRAMÁTICA: : 12.361.0052 2.051 — MAN. D. z

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

ER

| DE EDUCAÇÃO —

172. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
181. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entregaou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

182. Oobjeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
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SECRETARIA MUNICI

nuta de-avisó de dispensa:
185. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e duantid

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à emj

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para e]

liquidação e pagamento.
186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será comy utado para os fins do recebimento definitivo.

187. O recebimento provisório ou definitivo não exeluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. — DOSCRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebidaa Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correráo prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
192.1. o prazo de validade;

[]) 1922. - a data da emissão;
19.23. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.244. o periodo respectivo de execução do contrato;
19.25. o valora pagar; e

19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
193. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

e comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para.
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

juidação da
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19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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o Minuta de-avisó de dispeR
ANEXO HI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ne

Prezados Senhores, V—
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Prbeest

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que ve
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em

que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
TE DESCRIÇÃO MARC | QUANT. RE V: TOTAL
M A UNITÁRIO

-

VALORGLOBALRS (POR EXTENSO)

]) 2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPI:..
ENDEREÇO:
TELEFONE: ...

E-MAIL:
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

CONTRATO
NOME:
cpr:..
RG:
NACIONALIDADE: ..

ESTADO CIVIL: ..
PROFISSÃO:
ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

e 5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ..

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de
Contratação Direta.

= — Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
notuma, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor
de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
conformidade com o inciso XXXII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO HE -MINU

s PROCESSO DE ORIGEM
7? Ri 4

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: E

ro) OBJETO CONTRATUAL

s VALOR CONTRATUAL
RS. )

do VIGÊNCIAS CONTRATUAL

LO Ida: 14FINAL:

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº
Logradouro....., Número....., Bairro... Cidade.
Nome Responsavel Contrante..... CPFnº

DADOS DO CONTRATADO
(O | RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº3 — Logradouro...., Número...., Bairro.

Nome Responsavel Contratado.

10) FISCAL DO CONTRATOCO Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO
Aos de de, a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante..... inscrita no CNPJ nº =! -, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página 24 de 32



só de dispensa”
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le HI)

1,1 — O presente instrumento tem por objeto .. «»-- de acordo com as especificaçõesfiladefinidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresei
E

CONTRATADA. pi ,jáCLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) ê
2.1 - O valor do presente Contratoé de R$... (.
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

em conformidade com a proposta apresertada pejáae
| Valor Total|

—

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
—

|

Unidade | Quant. Valor Unit.

| R$
ima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação,
2.3 -0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos àeste instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto aforma de execução do objeto;
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO3.10 prazo de vigência da contratação teráinício na datade / / eencerramentoem / / naforma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis noo caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionadaà avaliação, por parte do Gestor do Contrato,da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaraçãode inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVI)4.1 + O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõesde conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esteContrato.
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) N

)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do/
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem o presente termo de contrato
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciada anualidade.
8.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará aoContratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nãoO pesam mais ser uia, serio) sáorado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contratoadministrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquantonão prescritas essas obrigações.O Gs Ecess co consinão orem cre
decorrentes da LGPD.
7:7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.78 + O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oCONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no. prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados à partir de deste instrumento contratual, notadamente aquelesque se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registroindividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro dafinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
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A ntiçõ editadas na forma da LGPD! 27.12— Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art, 26 da LGPD deverão ser comunicados à autõe

nacional.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

ocque deste exercício, na dotação abaixo discriminad:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DE:

FICHA:
82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

PESA:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)
9.1 — Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitidaa prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021
9.11 — À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 € 17427,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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Eva e (ea do10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade sliperi
137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. %
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prá?
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da &»

ou dos materiais empregados.
|

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualq
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ouacompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

O sis gs se pense no tocai ca exccnção do objeto contrai.
10.1] — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado daPrevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaO guisisiaso quaidado é secnoiogia everão stenser às recomendações de boa tócnica e à legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO odever de realizar à execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:
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11.11 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrof
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crom
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes,

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.] 11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hajaa
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse di:

11.2,3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

113.24 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

— Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tivo para alteração subjetiva.

11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
11.42 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4,3 — Indenizações e multas.

11,5- A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

[] hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lein. 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
£) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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as sem o)

SECRETARIA MUNICIPAL,

nº 12.846, de 1º de agostode 2013. élh) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da L

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sark
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre qi

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “

“a” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 5 4º,da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “Pº, “g” e *hº do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “e” e “A”, que

| justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

à) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

e parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei. 14.133, de 2021

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b”, “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
S7% da Leinº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
eis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadeo:12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a naturezae a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem parao CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadaslá pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos

| os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas é Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
rativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

[1] CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipaçãode seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

| CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na LeiO Gssgii, de isso =Cógizo de Deresa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 201, ce
art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da
Lei nº 14.133/21

Senador La Rocque -MA, de de
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NOME:
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SENADORLÃ RÓCQUE

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

RÍDICOPARE!

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART.
75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUEIMA É
DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA

FORMA DO ART. 75, 1, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.
TENDO A CONTRATAÇÃO ATENDIDO AOS
REQUISITOS DE VALIDADE E AOS PREÇOS
REGULARES DE MERCADO, É POSSÍVEL SUA
CELEBRAÇÃO NA FORMA APRESENTADA.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA. para o

exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da

Leinº. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer. No encaminhamento a Assessoria Jurídica,

assevera o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo nº 070/2024, foram

enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação

eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise, Por fim,

foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021, bem como

considerando o disposto no art. 49, 1, do Regimento Interno Administrativo.
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sEnAúDA LÁ RÓCQUE

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei 14.133, de 1º de abril de

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável,

tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização

de valores dada pelo DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será

dispensável quando a aqui ição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços é

compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

4 IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa

Administração Pú

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de

menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, cuja justificativa encontra-se

inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Turismo e Lazer. Conforme consta nos autos eletrônicos, foram elaborados
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CNPJ. 01 -598.970/0001-01 .
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

estudo técnico preliminar e análise de riscos, os quais foram autorizados pela auto:

Competente do Município.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de

Referência 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) elaborado

pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, Il, da Lei nº.

14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por

referência através de (-LV comercio de instrumento musicais ltda CNPJ:34.010.423/0001-

04 CHAVES E VELOSO COMERCIO CNPJ: 30.726.458/0001-93 MORAIS SOM CNP.

04.295.641/0001-71) conforme consta no despacho do Diretor do Departamento de
Compras. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21,

mostrando-se satisfatória.

9, Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei

nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao

comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à

realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para

suportar tal despesa, conforme indicação nos autos despacho do Direto Geral de Contabilidade.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 54º, da Lei nº 14.133/2021,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA.., por meio de Dispensa Eletrônica

de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular

prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 16 de agosto de 2024.

y sdValtevd, daFaDr. Valteval Silya Sousa
OAB/MA 14.590

Assessor jurídico do Município
(Port. nº 40/2021)
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Ao
Tmo Sº
Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, solicitar de

Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma doart. 72, VIII da Lei 14.133/2021, abertura de Processo

[1] de Contratação Direta tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE.

MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO

MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA.., no valor de R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e

noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos). para a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,

CULTURA, TURISMOE LAZER. com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado. com Minutas de Aviso de

Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e aprovados
pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, IH da Lei 14/133/2021

Senador La Rocque - MA, 19 de agosto de 2024

e = Iva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOSDO PROCESSO

Forno
Nº PROCESSO DE | 012/2024

DALIDADE:| DISPENSA SEM DISPUTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E LAZER|

[ “OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
| MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE
| [INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUEMA
“VALOR ESTIMADO:| R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventae cinco reais e setenta e cinco

centavos)

CONSIDERANDO que à documentação e informações colacionadas aos autos do processo
administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, Il - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação.

No uso das minhas atribuiço em cumprimento ao disposto no inciso VII, art. 72. AUTORIZO a

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO

MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA.. no valor R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco

reais e setenta e cinco centavos)

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Rocque - MA, 21 de agosto de 2024

BARTOLOMEU | asiradode ferma gal

GOMES per BARTOLOMEU GOMES

ALVES;000133523 Ondos 0495271800
so 0500

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente
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que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulero na e demais legislações aplicár

DADOS DO PROCESSO
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024
1 ProcEsso ADMINISTRATIVO Nº 070/2024

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

O drsiorrquismantE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA.
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventae cinco reais e setenta e cinco centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS
DE: 22 de agosto de 2024
ATÉ: 26 de agosto de 2024

ENDEREÇOS
E-mail para envio da proposta: sencp!2021(Ohotmail.com
Endereço: Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

) AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

-0— E EO CRITÉRIOS DA CONTRATA:
o

ÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO
CRITÉRIO DE

JULGAMENTO
FORMA DE ADJUDICAÇÃO | GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO | NÃO

MENOR PREÇO
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ã e1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA dai11. O objeto do presente Processo de Contratação Diretaé a escolha da proposta mais vantajosa parsf=/00

Contratação de empresa para aquisição de materiais para reforma e manutenção de instrumkritos.. /

musicais do municipal de Senador La Rocque/MA.., conforme condições, quantidades e exigêndiasç

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. E |

111. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 7Direta e âquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como

válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão

se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
21. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,

na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0110 SEC. MUN. DE EDUC. CULT. TURIS. DESPOT. LAZER

CLASF. PROGRAMÁTICA: : 12.361.0052 2.051 - MAN. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1, Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

deste procedimento de contratação.
3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.21. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

322. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Tederal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

e poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — M:

324. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente

ou responsável técnico.

325. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.26. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

efou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação

entre as mesmas;
327. Empresas cujos proprietários efou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" e II, "a", da Constituição

Federal
328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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33. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem algo
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 3

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
41, Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail)

estabelecido no preâmbulodo presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço

constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade,

preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
4.11. — Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos.

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados

é inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

O) 421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

43, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

44. O fomecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.
45. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.
5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constara relação de todas

as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

[1] 5.3. Nocaso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver

a negociação de condições mais vantajosas,
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. — Será desclassificada a proposta que:
5.51. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. — Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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553.
a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

5.55. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

anexos, desde que insanável
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
561. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados

o em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

57. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.71. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

572. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.73. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferiora 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei

58. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

e comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. — Euros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
59.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
59.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

ento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãorecol
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhidaa manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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é DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

61. O fomecedor que deixar de assinalaro campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direit

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que micr

empresa de pequeno porte e equiparadas.

62. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para às /

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa físicae para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente
instrumento.

63. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas,
conforme estabelecido nos itens subsequentes.

64. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEUME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

o 64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

65. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
651. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que
seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será

dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será

aplicado somente em âmbito local ou regional.

66. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno

1) porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais

7. DA HABILITAÇÃO
71. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis);
712. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(wrww.enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)
7.13. — Lista de Inidôncos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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indo Femnferemunco mezzoclacie-
72

itens “9.1.9, “9,12 e *9.1.37 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídic

(htps:/certidoesapf-apps.teu.gov.br/);
721. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tam

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
72.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor à existência de Ocorrências.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7212. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à suaº desclassificação.
722. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de

condição de participação.

73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

731. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:

741. — Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
743.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

[1] Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
7434. — No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
743.5. Nocaso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado nã Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“wrwnw. senadorlarocque.ma.gov.br
Página 6de 32



de autorização;
7437. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de o

autorização para funcionamento expedido peloórgão competente. | Pr

7438. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou ]
consolidação respectiva.

744. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

7441 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

74.42. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

1] Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais

com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição
itada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscriçê

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
7.443. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certi

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
7.4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição

mediantea apresentação de declaraçãoda Fazenda. Estadualdo domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei

744.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

744.5.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

744.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

e 744.
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7447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apreschf
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). emitida por

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/201!);

745. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

746. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;º 746.11 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

746.2, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

74621. — As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

74622. Caso o fomecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe

1) o artigo 112 da Leinº 5.764, de 1971,ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários.

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto à Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas

- Brasileiras - ICP - Brasil.
Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7464. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com à Administração, solicitamos que à empesa apresente
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplic
fórmulas da seguinte forma: GERMAN

Índice de Liquidez Geral E 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

* Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

1C = passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):

e Ji Ativo Total
“ * Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

746,5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices

oficiais
747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
7471. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório.

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente

contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.
14711. O(S) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

e possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no minimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(S) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)'prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência:

74113. — Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado

em prazo inferior:
74.72. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a veracidade das informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões),

conscante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. com faut
regularização.

748.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da admi ae
ública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentas

justificativa.
74.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará N

|

aimabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo
facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

749.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaç

7440. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será

suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
7411. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

1) quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

74.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item cm que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

74.13. — Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

DA CONTRATAÇÃO
Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

e instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço)

que deverá ocorrer em até OS (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,

por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.
821.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para aassinatura,

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail,

que deverá ser devolvidaem original, com reconhecimento da firma do representante em
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o

endereço constante do rodapé do presente.
822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“wrwnw. Senadorlarocque.ma gov.br

Página 10 de 32



ROSENADOR LA ROGQUE

823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

Contrato.
83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

implica no reconhecimento de que:
831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios,

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
83.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
833. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficiáriada ata de registro de preços em assinaro Termo de Contrato

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

1) previstas em lei, as do presente instrumento.
8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

102. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

104. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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106. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhaçã

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.
10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

“Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
109. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

e 10.10. — Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante

no art. 5º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS
Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Anexo 1 Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA, 21 de agosto de 2024

Frames auima |secae MENESDASILVA SLVAMRANDAMOSS4G2N67

MIRANDA:44035462187Dados 20240621 155338

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBIETO
11. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de materia

reforma e manutenção de instrumentos musicais do municipal de Senador La Rocque/MA.,

aquisição de matérias, peças para substituição ou conserto dos instrumentos musicais atuais, e

que serão utilizados pela “Banda Municipal da Fanfarra”. conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento
12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133,de 2021

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

e

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventae cinco reais
e selenta c cinco centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Tem Descrição do produto/serviço UND |QUAND.| VALOR UNIT. [VALOR TOTAL

1 | PAQUETALIVERPOOLMASTER | un | so | R$ 766 | R$ 61280

BAQUETA SPANKING MACANETA
2 CABO LON GO ALUMÍNIO:

UN | 30 RS 4266 | R$ 127980

BAQUETA SPANKING COMBAT | |
ç

3  UNDO Pc | 20 RS 1433 | R$ 28660

4 PELE IZZO P2 LEITOSA 14º PC| 30 R$ 2800 | R$ 840,00
5 PELE IZZO PO RESPOSTA 14º PC| 30 R$ 2200 | R$ 660,00
6 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" PC| 30 R$ 5466 | R$ 1.639,80

qe | PSTEIRALUEN REFIGUR
ME COMBÉ) pe | 15 R$ 3800 | R$ 570,00

TALABARTE LUEN PRETO 2
=

8 CANCROS pc | 30 R$ 3966 | R$ 1.189,80

9 PELE IZZO P2 LEITOSA 6º PC/ 3 R$ 1766 | R$ 5298
10 PELE IZZO P2 LEITOSA 8" pPC| 3 RS 19,66 | R$ 5898
n PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PC[ 3 R$ 2200 | R$ 6600
12 | PELE IZZO P2 GROSSA LEITOSA 12º | PC | 3 R$ 2200 | R$ 6600
13 PELE IZZO P2 LEITOSA 13" pc[ 3 [R$ 2433 | R$ 729

VALOR GLOBAL R$ 739515

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
31
32,

33.

34.

A contratação ora proposta justifica-se pelos seguintes motivos.
Devido a situação de desgaste que se encontras os instrumentos musicais da escola de música do
município de Senador La Rocque, é necessário concertar diversos instrumentos que apresentam
defeitos para que a escola não pare com as atividades, aja visto que a escola realiza um trabalho de
fundamental importância na vida de seus alunos deste Município.
O fornecimento dos materiais e para manutenção dos será feito por meio do Departamento de cultura,
apoiados pela Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
41. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Antial

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento«

organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigênciada garantia da contratação dos artigos 96 e seguintesda Lei nº 14.133, de 2021

DA SUBCONTRATAÇÃO
91. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos Le III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL,

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC
123/2006;

10.14. — Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC
123/2006, para fomento do comércio local'regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
111. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 1OS da Lei nº 14.133, de 2021.
112. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

113. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

.598.970/0001-01
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CON!

DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério depio
MENOR PREÇ

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá contera discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

[1] prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO |
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
141.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.govbr:
14.1,3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede

14.1.4. | No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
14.15. Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

[]) 14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei nº 5.764,de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

142. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
142.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1414
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1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (oneComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativalpára
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

142.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

[] mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

142.51. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

142.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
142.61. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante à apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

1427. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

e mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

142.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

14.29. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

142.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123.

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação

dos seguintes documentos:
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143.1, Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da,

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade!

constante da própria certidão; N

143.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
1432. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
14321. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

[) 143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa REB

nº 2008, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital — EC, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço.

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. — Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste 0 atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

[1] Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante= Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral E 1,00):
“Ativo Total

SG = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

143.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um)
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143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econôr

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar;
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 109%] 7
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a day

de apresentação da proposta através de índices oficiais.
143.6. O Microcmpreendedor Individual (MED) que pretenda auferiros benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

144. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1,1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob penade inabilitaçá
145.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na formada lei (art. 63, 1, da Lei
nº 14.133/2021);

145.2. — Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
145.3. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63,8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que s
da Ordem de Fornecimento.

152. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

153. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fomecimento.

154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, ou à metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

tado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor),

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma det
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cireunstânci
simples apostila. do)

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem)

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, confortno”

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

[]) respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.71. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 1º da Lei nº 14.133,
de 2021).

16.7.2. | Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a
correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

[1] 167.5. O fiscal técnico do contrato comunicaráao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordena à atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações ado
para fins de atendimento da finalidade da administração. e

1610. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

e 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso.
16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.13,

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0110 SEC. MUN. DE EDUC. CULT. TURIS. DESPOT. LAZER
CLASF. PROGRAMÁTICA: : 12.361.0052 2.051 - MAN. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

[1] Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
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liquidação e pagamento.
186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamentof”.

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

187.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias út

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
192. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

o prazo de validade;
a data da emiss?

os dados do contrato e do órgão contratante;
o periodo respectivo de execução do contrato;
o valora pagar; e

19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

193. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do ar. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveráe comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

197. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado à ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, casoo contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ:

N
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Proces

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que, venham

a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições/em

que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITE DESCRIÇÃO MARC| QUANT. V; V. TOTAL
M A UNITÁRIO

VALORGLOBALRS.  (POREXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: ...

E-MAIL:
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

CONTRATO
NOME:

crr:
RG:

NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:

...

ENDEREÇO COMPLETO:
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de

Contratação Direta.
= Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor
de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
conformidade com o inciso XXXII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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s PROCESSO DE ORIGEM

7 doNº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

[Ro OBJETO CONTRATUAL

Ss VALOR CONTRATUAL

dot VIGÊNCIAS CONTRATUAL

(c) INICIAL: E fa FINAL:

DADOS DO CONTRATANTE
<B5 — RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPI nº
Jill Logradouro... Número.

Nome Responsavel Contrante..

o DADOS DO CONTRATADO
(6) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº..3 — Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado.

Nome Responsavel Contratado... CPF nº..
o) FISCAL DO CONTRATO
EO Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO
Aos de de — , a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ....,inscritano CNPJnº . . / -, em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de testemunhasabaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le H) [e
1.1 —0 presente instrumento tem por objeto.. de acordo com as especificações e desdefinidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresent:
CONTRATADA Ne Ea)

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)
2.1- O valordo presente Contrato é de R$ ......... (. ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

F|

o: Valor Total
— REsaIS

2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas€ indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 —0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.33 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1- O prazo de vigência da contratação terá inícionadatade / / eencerramenoem / / ma

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços efornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,o quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2- prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS conDiçõES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definido:
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato,
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos regjustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

anceiros do último reajuste.
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado à importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)
6.5 — Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s))

O ds casas) insicas estabeiecico(s) para ressustamento venham) à ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
regjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 — O regjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado climiná-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquantoO aioprescrias essas obricações
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

dividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
nalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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711 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados Róssoajs,|
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técniçãs
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPP deverão ser comunicados à autoridade]
nacional. YV

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: .

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:
FICHA:

.
82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 — Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contratoe o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratadoO sprzomiimocso cimo aiss
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em portugués, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17427,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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a
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supégior (

137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregarao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fomecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

O sine rose versus no toca! sá execução do obicio contranal.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (ar. 116)
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16— Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

O JGgiiántiiaso, uatisade é recnoiosia severão axenser às recomendações de boa técnica e à legistação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:
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ndo E

1.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes di
estipulado para tanto. NE

11.12. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadaNé 4]
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrat

.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

[] 11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3-Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa,

11,3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os os 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1-Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4,3 — Indenizações e multas.

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-finane:
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.13

de 2021).
11.6—0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
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h) praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seg
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“C"E

“dr do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave!

(ar. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133,de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “Fº, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

7) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

[1] parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõeo inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “hº do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para à inexecução total do contrato prevista na alim

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

$7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

O mes12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

.5
— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concre
o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
3) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
e) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 —Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidosna referida Lei (art. 159).
12.8--A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

a, Mb, See dr do
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos abs
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos

os casos, o contraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021),
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

[]) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada.
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

13.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

O Gsgois coiso -cógico de Desesado Consumidor —c normas é princípios gerais dos contraros

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.10 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
172 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar O presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio of
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011, cle

art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
173 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da

Lei nº 14.133/21

Senador La Rocque -MA, — de de
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ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA!

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO DO MARANHÃO RssPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE. SER ITA

JUN DE PUBLICAÇÕES DO AVISO DE
LICITAÇÃO

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 012/2024, na Modalidade Dispensa
Eletrônico, as publicações parao Presente Processo Licitatório,

Senador La Rocque/MA, em 21 de agosto de 2024

Portaria nº 005/2024
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 012/2024

Lead somadas Le mcquesua — Segão: unico De semaDoR LA ROcauE Unidade comprador: 1370 - Fundo Mia de Etucação

Molada contratação: Depois Amparo legal 1413372021 A 151 poAto que Contação Deca. Mocode lsmuta: 1a ae soles

Registrode preço sim

Deta de dnigaçãono PAC: 22/06/2024 situação: Diausadanornico
le contratação PCP: O1508070000101--000021/2024 Fonte: STARTEOU SOLUCOES EM TEEN OGIA TOA

Objeto

CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA AOLISIÇÃODE MATERIAIS SARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAS DO MUNICIPA DE SENADORLA ROGOUE/MA.

informação complementar

DADOSDO PHOCESSO DISPENG DE LICITAÇÃO Nº 012/0024 PROCESSO ADHNESTRATIVO Nº 70/2034 COM BASE NO ART: NE INGSO LDA Lei tari3/2024

tens Arquivos Históricoe Emençãos ora variar eo trt amd estar

ari nom >
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA Nº 012/2024

AVISO DE TRAT DI

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, toma público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na c demais legislações aplicáveis

1) DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2024

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 7.395,75 (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

22 de agosto de 2024| «. 26 de agostode 2024
ATÉ:

ENDEREÇOS
E-mail para envio da proposta: sencpl2021 (hotmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENT)

Bartolomeu Gomes Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTOMENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃOacaema manraemtr rei
mB (Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SEMABORIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/33
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GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSONÃO

OBSEEO AprQONERATAÇÃO AIRER dO Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa para aquisição de matcriais para reforma e manutenção de instrumentos musicais do municipal de

Senador La Rocque/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos. j
Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e áquelas
descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação
Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

RECERSQORGOMBNT ÁRERsente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

O JnipaDe: oro sec. mun. DE educ. corr. TURIS. DESPOT. LAZER

' 12.361.0052 2.051 DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
(CLASE. PROGRAMÁTICA: — ia

/ATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CORDAS PESRARARARTILARALAO: contratação os fornecedores estabelecidos no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de

contratação.
Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta:
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôncas para contratar por órgão da administração
pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôncas
para participar de licitações c/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA;
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

e citação e responder administrativa c judicialmente;
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s)
responsável(cis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos
nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a! e II, "a", da Constituição Federal
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexiste fatos que impeçam a sua
participação no presente Processo de Contratação Direta.

DI ABRESENEAÇÃRBe BRQROS Ki ul gação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, estabelecido
no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé
deste aviso, proposta com a descrição detalhadado objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

oposta
O fomecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e inclusos

FR IN MS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
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qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Todas as especificações do oblcto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratat

O fomecedor deverá declarar, que não emprega menores
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a pj
quatorze anos.
Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

JFÁGAMENTO DAS BROROS RAD ER BEGQUaS, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.
Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas as

postas apresentadas e todas as informações e decisões.
KoPeaso. de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
Neste Caso, será encaminhada contraproposta 4o fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,

o quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
Ein qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
“Será desclassificada a proposta que:

Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dopreço máximo definido para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando 0 fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar à

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais cle renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.
Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias c convenções coletivas de trabalho vigentes.
Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

O CC ssbresrsçoconsiscrsso sesPara efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos

c os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a

ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração.
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
SE houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta
Erros no preenchimento da planilha na?o constituem motivo para a desclassificac?a?o da proposta. À planilha

podera? ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas:
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac?a?o de recolhimento de

impostos e contribuic?o?es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

=$2 $i Assinado Eletronicamente Com Cercado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidadecom a |
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Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivas

na ordem de classificação.
S

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e ho

continuidade. Nel
Enverrada à análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o dispósto/

Aviso de Contratação Direta. e N

DOSGRETÁRIOS PARA APLISAÇÃO Di RENEFÍGIASAS MESEERSPP" não icrá direito a usufrui

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

Egueno poi e equiparadas
cr concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras especificas, conforme

estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o bencfício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores

totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

) Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, todos os

itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEIME/EPP sediadas local ou regionalmente,

até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-sc-á da seguinte

forma:
Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada

localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.
No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente em

âmbito local ou regional.
A participação nos itensílotes expressamente reservados às microempresas é empresas de pequeno porte, por
fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame,

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar c contratar com esta Prefeitura

Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

DAH RRAERAÇ A ftvia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

e classificada em primeiro lugar, scrá verificado eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros

“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www enjjus.br/improbidade adm/consultar requerido php)
Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

Para à consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “9.1.1”,

“9.1.2" e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.teu.gov br/),
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.
À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

ER 9 assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com à
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Constatada a exis
participação.

Somente haverá a necessidade
documentos originais ou cópias autenticadas quando
digital |

És originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Preleingra

Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
O fornecedor enquadrado como microcmpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e:

Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

R HABILITAÇÃO JURÍDICA scrá comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentar;
'No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, à cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMBI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

“www portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

e sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com à ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição c

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando

possuir situação cadastral ativa para com à Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual

do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre

Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada

no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando

[1] se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante à

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado,
deverá comprovar tal condição mediante à apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei

prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos é Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

(Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto à ser contratado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da ei
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

SS emaERES assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP Brasi e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; E

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º js
12.440/2011);Di uvgor delentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, oy

sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda à

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAN
seguintes documentos j

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução
patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Leinº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

e forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

'As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à exigência deste item mediante

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.Casoo fomecedorseja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de
2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial c os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superiora | (um)
Para facilitar a análise boa situação Econômica c Financeira da Empresa cm poder contratar com a
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando) fórmulas da seguinte forma:

CEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

Índice de Liquidez Geral (? 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (2 1,00):

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a
atualização para àdata de apresentação da proposta através de índices oficiais

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

=$R (9 S Assinado Eletronicamente Com Cercado Padrão ICP.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta contratação,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está Pestemodo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente contraté

compatíveis em características, quantidades e prazos.
O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) 4serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida c quantitativo(s) fornecido(s)
O(s). atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s)
fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência:
Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado

em prazo inferior;
É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou à complementar a veracidade das informações

apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(0es), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada à existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após à declaração do vencedor,

comprovar a regularização,
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

e fornecedor, mediante apresentação de justificativa j

A não-regularização fiscal e trabalhisia no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

fornecedor, sem prejuizo das sanções previstas neste instrumento, sendo facultada a convocação dos

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será suspensa, informando-

seno Schat” a nova dala e horário para a continuidade da mesma
Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.
O fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio
líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

remanescentes.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor

O declarado vencedor.
DAPGOMARILTASA Momologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará o

detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até OS (cinco) dias úteis,

prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fomecedor vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
À assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da

Prefeitura Municipal
Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original,
com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.
Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato.

O Aceite da Noia de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
da Lei nº 14.133,de 2021;

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

oggraçaE$R (83 Assinado Eletonicamente Com Cerificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEBBORLAROCONE Modida Provisória Nº 2.200-2, de 200, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade, Página ara
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É TR
ER,

A contratada se vincula à sua proposta e
às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seutfanexos!

A contratada reconhece que as hipóteses de Tescisão são aquelas previstas nos artigos 137 c 138 da bei

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contratô

accitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fomecimento e Serviço)

dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente /
instrumento. .

Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições de

habilitação.

DAS SANGORS as à Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao presente
instrumento.
DESPOSIGABSGERARSulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque descrito no
rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:
Republicaro presente aviso com uma nova data;
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

[]) houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.
No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o

caso.
As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo à necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
“Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, à sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e su validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e cficácia para fins de habilitação e classificação.

normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

O sms pnsse go scgurensa da contação
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
Ôs fomecedores ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

Anexol. Termo deReferência 1 no an
Anexo Modelo de Proposta de Preços o oAnexo It Minuta do Termo de ContratojapER Ms assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SIMADORLA BACON Medida Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 9733
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA fá
Iã

DO fABARKONcrmo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de materiai poa fal
manutenção de instrumentos musicais do municipal de Senador La Rocque/MA, para aquisição de mat&

peças para substituição ou conserto dos instrumentos musicais atuais, e que serão utilizados pela “Bay
Municipal da Fanfarra”, conforme tabela, condições c exigências estabelecidas neste instrumento Ê

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam,

não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021

ESPRGHRIGAGORSUH ES TIMATENADE EONSHMO (sete mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta c

cinco centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

o: Descrição do produto/serviço UND QUAND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

e

1 BAQUETA LIVERPOOL MASTER MI20 UN so RS 76 R$ 61280

2º BAQUETA SPANKING MACANETA CABO | UN 30 R$ 426 | R$ 127980
LONGO ALUMINIO na a

3, BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO | PC 20 R$ RS 286,60

4 PELE IZZO P2 LEITOSA 14º PC 30 RS 2800 R$ 840,00
5 PELEIZZO PORESPOSTA 14" PC 30 R$ 2200 R$ 660,00

6º PELE IZZO P2 LEITOSA 22" PC 30 (R$ 5466 R$ 1.639,80

7) ESTEIRA LUEN REPIQUE 14" COM 24 FIOS | PC is R$ 3800 R$ 57000

8 TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS | PC 30 R$ 1.189,80 |o: PELE IZZO P2 LEITOSA 6º PC 3
JL

RS 5298
1 PELE IZZO P2 LEITOSA 8" PC 3 RS 5898
0

1 PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PC 3 RS 2200 R$ 6600
1

1 PELEIZZO P2 GROSSA LEITOSA 12" PC 3 RS 2200 R$ 66,00
2]

1 PELE IZZO P2 LEITOSA 13º PC 3 RS 2433 R$
3

ALOR GLOBAL R$

DA EENRAMENTAÇÃO: URESGRIÇÃO DSUNRGESSINADE DA CONTRATAÇÃO
Devido a situação de desgaste que se encontras os instrumentos musicais da escola de música do município de

Senador La Rocque, é necessário concertar diversos instrumentos que apresentam defeitos para que a escola não

ER Ss assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SNMOOHROCONE Media Provisória Nº 2.200, de 201, garantindo autenticidade validado jurídica e integridade Página r1733



Rem |mA Quarta, 21 de agosto de 2024 ANO: 1 | Nº 164
semooniasscan |DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO. ISSN 2965-7458

pare com as atividades, aja visto que a escola realiza um trabalho de fundamental importância na vida d

alunos deste Município.
O fornecimento dos materiais e para manutenção dos será feito por meio do Departamento de cultura, apo”

pela Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.
º

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópi
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO PENHA MENTAICO NEAR ANRSAMESE Poda QRGANHZMEÃO Plano Anual de Contratações, por
essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃODA SOLUGÃQE BIB EGHAGAÇÃONORRQDAKA)eto e especificação do produto encontra-

se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISLNOSAA AONTRA TARA ários de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a

vedação de contratação de marea ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

O tensos Prsiminars, spsnáics deste remo de Reterêncis

DAS AMOSER ASntratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora.

CAR ANTRA DE GONERA AÇÃO contrata dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

DAS ERSANERAIHGAração do objeto contratual

DAS MIGRAA REQUEN ASIMBRESASr 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 e HI,

alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de

Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, inclusive Microcmpreendedor Individual - MEI;
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte

— EPP, inclusive Microcmpreendedor Individual - MEL.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor
lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC 123/2006;

[] Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos do $3º do art, 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio localiregional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

DA AGÊNCIARQNER Sitkiádão é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta descrita no
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

FORMAR SRETÉRIOS REGRAS “ARRORORNEEEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

$R 0 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 12/33
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PREÇO.

Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será INTEGRAL.

PBORQSTA PERREGAShO incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXAGÊBCIAS DEALABAESTAS ÃO: comprovada. mediante a apresentação da seguinte documentação:
'No caso de empresário individual: inserção no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;o“: tratando de microcmpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmpreendedor
Individual — CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

ticas delxodiddade Wiripredarial sto cônstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan!
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
“sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:
No caso de cooperativa: ata de fundação € cstatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem comoo registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

.A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de
abilitaâg iram ado amtegeran as fasetode apresentação depropestasedamessprovante de Inscrição e dee Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se
tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela.
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Cieral da Fazenda Nacional:
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

FRISA Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SENADOR IAROCONE Medida ProvisóriaNº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 13/33
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Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Sceretaria da Fazenda Municipal;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado,

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio oh sede
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado
Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº

12.440/2011);
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
'menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal;
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato,
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

ã à que será comprovada mediante apresentação dos seguintes
HABILIZAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

O Seisiopegsisa ce seios sobre rência, expedida neto cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de

execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão:

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples deverá ser apresentada Certidão
Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei,

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janciro de

2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

e Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei
14.133/202], aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (? 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (? 1,00):

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
As Empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que 0
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

“FR it MES Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tampo, em conformidade com a
SENADOR LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridade. Página 14/33
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É FOLHA Nº

RIA
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitidaa atualização| PAS

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. Neo
O "Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado |.
previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício:
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
“Beclaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.
A Heclaração acima poderá scr substituída por declaração formal assinada pelo responsável

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.
“Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
Deciaração de que atende nos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº

14.133/2021);
Deciaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

O rciios trbaihisias assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

MODELO, REEREENÇÁO DO OBJETO

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Ordem de Fomecimento.
(Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

“com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

ico do

Garantia, manutenção e assistência técnica

o O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MORE REGESTÃO DO:EONTRMEQelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as normas da

Lei nº 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimênto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Às comunicações entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico

informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros,

ER Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Fiscalização É
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pé

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
N

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 117, $1ºda Lei nº 14.133,de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sancadoras,

se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

[1] contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O Tiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordena à atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, claborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

O amisO gústor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

“ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.
Ô gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins.

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, bascado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente no setor de contratos para a formalização

=$2$9Ss Assinado Eletronicamento Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos te

contrato.
2

DAEPAÇÃGEORGAMEN FÁBIO contratação correrão à conta de recursos específicos consignfão

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação

discriminada:

NIDADE: 0110 SEC. MUN.DE EDUC. CULT. TURIS. DESPOT. LAZER

: 12.361.0052 2.051 - MAN. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
LASF. PROGRAMÁTICA:
(ATUREZA DA DESPE! .3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO

À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO REGERIMENTODN AOBHEEQnte, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com à

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.
O objeto podera ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das

penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
Ô prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratua

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertinc à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sancamento da nota

e fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perféita execução do contrato.

DOSGRIÉRIOSBAR MPAGAMBNEO cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante:
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

À nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

ER MS  Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal

Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos),

2021
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, pára

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

O iniiadospesconsusoo
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O "contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

= 9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Nº

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. à nossa proposta relativa ao Processo d

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que

Se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos

no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTA DE PREÇOS
ITEM, SCRIÇÃO MARCA, QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

PROPONEAS BociaL.:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

NERAETRATO

CrF
RG:

NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL: ..
PROFISSÃO:
ENDEREÇO COMPLETO:

BRSOS BENGLNODE DAMRREOS:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou

insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXII do art. 7º, da

Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local c data
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº 4!

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
nº /

Nº PROCESSO ADMINI: RATIVO: j

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$ (em )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL:

—

FINAL: 4

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº. . foLogradouro....., Número...., Bairro....., Cidade....., Estado...

[oNome Responsavel Contrante....

DADOS DO CONTRATADO

Logradouro... Número...., Bairro.
Nome Responsavel Contratado....., CPF nº —

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato.

de, a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
cinseritanoCNPJnº . .

/ -,emobservânciaàs disposições da Leinº 14.133, de 1ºde
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em cpígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Te 11)

deacordocomasespecificaçõesecondiçõesdefinidasno1.1-Opresenteinstrumentotemporobjeto.

Ei MS  assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo,
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“Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

k ElCLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
une ao

210 valor do presente Contrato é de R$ ......... (..........), em conformidade com a proposta cicaiad
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: |

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. | Valor Total

Valor Total BS:

O Ses sina vo jncisidss oass és despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objcto da

contratação.

23- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o c:

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.10 prazo de vigência da contratação terá início na data de / / cenceramentoem (|forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços c fornecimentos contínuos, poderão ser

) prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

41.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4-0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de deelaração de

inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECI JÇÃOE GE:

XVI)
TÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

ER WS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil é Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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4.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contr;

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referent
de Referência, parte integrante a este Contrato.

encontram-se definidos

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V)

61 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

62 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

e financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de

14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso cm razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

O FS sisos opridos somente poderão scr urizados para as Fnaidades que jus ficaram seu acesso e de acordo

“com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

74 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas cm que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

7.6 —
É dever do contratado orientar c treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

71 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

78 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

EE ETR SO riaER 9 MS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a even

realizado.

7.10 Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqui

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regis

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da/
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

710.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH)

O as cespesis decorrentes às presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:

Lia DA DESPESA:

ICHA:
82 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

9.3 Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,

9,8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações é reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste,

9.8,1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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ço
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo qén

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 3

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãoq
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art, 137, da Lei nº 14.133, de 2021 ef
9.1] - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com teres aainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
“uma versão em português, c da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 € 17 a 27, do

O Gsiizoce peresa o Consumidor (re: ne 2.075,60 1999)

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por cles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fonecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

O previdenciárias, ssdutárias cas cemais previstos em Iegistação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,saE tese msmemm orER 905 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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inelusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, faso o] "=
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, êxê

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 “
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de,

segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação c conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovação, quaisquer mudanças

O nosmáios exceuiivos que sam às especificações do memoria! descritivo ou instrumento congêncre

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11,1 = Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:
11.1.1— Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto.
11.12- Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas cm lci para a

O conimiiade cs execução corsa.
11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
1122 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.23 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.3 -0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringirsua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2,1 - Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 — Balanço dos eventos contratuais j
11.42 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4,3- Indenizações e multas. boy

11.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financei 'u

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133)!

2021).
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artº 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

'umpridos ou parcialmente cumpridos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

à) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

€) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

O inposisãocepeniaaie mais save art 156.52%, ca eine 14,133,002020;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “e” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da

Leinf 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“9º, “g” e “hº do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “a”,

que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Leinº 14.133, de 2021),

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

SOS SpSTSnc ras 1
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14.133, de 2021

Compensatória, para as infrações descritas nas alincas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30º do

Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínca "a",

1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 -
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à obrigação de reparação

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º,

da Lei nº 14.133, de 2021).
124.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)

12.5 — Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021)

e 12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para

licitar ou contratar.

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

by as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

€) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações c

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

o“ apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159),

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021).

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multaDEISEO O
E$R Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma

SENADOR LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 27/33
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administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contfatôs

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. For,É

lã

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI) |.La
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Telmo (ds,
Referência, parte integrante a este Contrato. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.
142 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

143 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à préviaec: consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei nº 14.133, de 2021).
144 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

FINAISCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕ!

1) 17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar O presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, clear
7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

173 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei

nº 1413321,

Senador La Rocque -MA, — de de
ASSI ATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADAeenameEIN ME Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SIAHDORIAROCONE Medida Provisória Nº 2200-2, do 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 28/53



ESTADO DO MARANHÃO ER 4 ms
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE Ti ah

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE
BILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo licitatório nº 012/2024, na modalidade DISPENSA
ELETRÔNICO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, apresentadose pela empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA, CNPJ nº 30.726.458/0001-93 para o
presente certame.

Senador La Rocque/MA, em 27 de agosto de 2024

Roeque - MA| CNPJ: 01.598.970/0001-01
ra, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwwsenadorlarocque.ma.gov.br
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Bling- Proposta Comercial

a
AAVES É VELOSO COMÉRCIO LIDA

Av. DorgaalPrheio de Sousa.3
Err Ceará e Ro Grande do None

Ng
CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

“Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, Nº 903.
85803270 - Imperatriz, MA

Telefone: (99) 3322-6125
CNPJ: 30.726.458/0001-83

Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
CNP: Númeroda Proposta | 5329

Data toioaro2a

VassEaora) LUIZ HENRIQUE FERREIRA GAVALCANTE

hons da proposta comercio

Descriçãodo produtolserviço Sigo [io] a RP CR

BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 mTzo [UN [5000000 | 500000] 000900 | so0n0o| 400,00

BAQUETA EE ANRING
MACÂNEIA GASSNE un | 30,00000 | 40.00000 | o,o0000 | so.coo0o | 4.200,00

BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO 2080 [PC | 2000000 | 1000000 |  o00000 | 1000000] 200,00

PELE IZZO P2 LEITOSA 14º x [PO | 5000000 | 2500000] ogooco] 2500000] 750,00

PELE IZZO PO RESPOSTA 14º ts [po [3000000 | 1900000| 000000] 1900000]  s70,00

PELE IZZO P2 LEITOSA 22º te — | po |sog0000 | so0000 | oonooo | so 00000 | 1.500,00

ESTEIRA LUEN REPIQUE je COM ZA FIOS [13030 | PC | 1500000 | a5co000 | o 0000| 3500000 | 525.00

TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS te002P7 | PO | s0 00000 | 3500000 | — aoooco | 2500000 | 1.050,00

PELE I220 P2 LEITOSA 6º mr |PC| 00000 | 1500000] 000000] 1500000] 4500

PELEIZZO P2 LEITOSA &º 3 [po] sooo0o| sro0o|  oooooo] 17coooo| 5100

PELE IZZO P2 LEITOSA 10º ma [po] apm0o| 1900000] 000000] 1900000] 5700

PELE 220 P2 GROSSA LEITOSA 12º ms [Pc] 300000] 1900000] oo0000] 19co00o| 57,00

PELE 220 P2 LEITOSA 13º ar [Po] soco | 1900000| 00000] 1900000] 57,00
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39 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA.

ISAAC LEVY SEGUNDO MENDES CHAVES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de |

bens, empresário, nascida em 16/08/1989, portador da CNH sob nº 0492956103 -

DETRAN/MA, expedida em 15/06/2021, e CPF nº 002.682.952-55, residente e domiciliada à

Rua 14 Julho, 11, 1D São Luís, Imperatriz - MA, CEP. 65913-130.

MARINA GABRIELLA VELOSO CHAVES, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 01/03/1982, portadora da CNH sob n.º 02331357800 -

DETRAN/MA, expedida em 25/08/2017, e CPF nº 960.615.613-34, residente e domiciliada à

Rua 14 julho,11, JD São Luís, Imperatriz - MA, CEP. 65913-130.

Únicos sócios do CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA, sociedade limitado, sediado nesta

cidade de Imperatriz - MA, à Rua Ceara nº 576, Loja 58, Bairro Centro, CEP. 65901-610,

Município de Imperatriz esto do Maranha, devidamente inscrita no CNPJ sob nº

30.726 .458/0001-93 e contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Moranhão

NIRE sob nº 21201037961, por despacho de 09/07/2019 resolvem assim, alterar e consolidar o

contrato social mediante as seguintes cláusulas:

48 — Seu endereço que é na Rua Ceara nº 576, Loja 58, Bairro Centro, CEP. 65901-610,

Município de Imperatriz esta do Maranhão, fica alterado a partir desta data para a Av.

Dorgival Pinheiro de Sousa, n.º 933, Bairro Centro, Município de Imperatriz, Estado do

Maranhão, CEP 65903-270.

CONSOLIDAÇÃO

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte

redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob nome empresarial de empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO

LTDA, estabelecida nesta cidade a Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n.º 933, Boirro Centro,

Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65903-270
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38 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

| CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA sa

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta

; mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda

corrente do país, pelos sócios

Sócio PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR R$

ISAAC LEVY SEGUNDO MENDES CHAVES

= Capital Social Integralizado 91% 45.500. 45.500,00.

Total de sua participação 91% 45.500 45.500,00

SÓCIA PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR R$

MARINA GABRIELLA VELOSO CHAVES

A = Capital Social Integralizado 9% 4.500 4.500,00

[]) [Fotatde sua participação. 9% 4.500. 4.500,00.

[rotar I 100% [ 50000 | 5000000]

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem objeto:
+ (CNAE 4756-3/00) Comercio Varejisto De Instrumentos Musicais E Acessórios Para

Instrumentos Musicais,
(CNAE 4753-9/00) Comercio Varejista Equipamentos Eletrônicos, Foto, Cine E Som,

(CNAE 4751-2/01) Comercio Varejista Equipamentos De Informática,

(CNAE 4759-8/99) Comercio Varejista Equipamentos De Segurança Eletrônica,

(CNAE 4742-3/00) Comercio Varejista De Material Elétrico,

+ (CNAE 9001-9/06) Atividades De Sonorização E De Iluminação,
+ (CNAE 9529-1/99) Reparação De Instrumentos Musicais

[1] CLÁUSULA QUARTA
A sociedade iniciou suas atividades em 08/06/2018, e o seu prazo de duração é

indeterminado;

CLÁUSULA QUINTA
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e

preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente;



3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA.

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos os sócios

respondem solidariamente pela integralização do total do Capital Social;

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ISAAC LEVY SEGUNDO MENDES

CHAVES, qualificado no preâmbulo deste instrumento, com os poderes e atribuições de

administrador autorizado o uso do nome empresarial podendo assinar isoladamente em todos

os Órgãos Federal, Estadual e Municipal, abrir e movimentar contas correntes em todos os

bancos públicos e privados, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, Vi;

1.013. 1.015, 1064, CC/2002);

CLÁUSULA OITAVA

Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balonço

Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas;

CLÁUSULA NONA

Nos quartos meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designação administradores se for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, à título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data do

falecimento ou da resolução;
Parágrafo Único
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“3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA.

em relação aos seus sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O administrador, declara. Sob as penas do Lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação pleita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a probidade;

Imperatriz MA, 16 de novembro de 2021

Isaac Levy Segundo Mendes Chaves Marina Gabriella veloso Chaves
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA qNH

Certificamos que o ato da empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA consta assinado digitaimente!

CPFICNPJ Nome

00268295255 ISAAC LEVY SEGUNDO MENDES CHAVES

96061561334 MARINA GABRIELLA VELOSO CHAVES

mx 24/22/2021 23:26 SOB Nº aozinssanas.
PROTOCOLO, 211363848 DE 24/12/2022.
CSIdO DE VERIFICAÇÃO: 1210858663. CNP DA SEDE: 30726

ERES SISONOTSI. COM EFEITOS DO REGISTRO EM 16/11/2029

JUCEMA  craves r vezoso comencro Lroa

Lftraw TRERESA RODRIGUES MENDONÇA

SecarráRIA-GuraL
wu .empragataci1 .ma.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria do Estado do Indústria e comércio - SEINC.

“Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis-SINREM

é Jura Camaro et gemas na tata a su experição

paom Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA. roda RC EipSSd0IS

Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 933, CENTRO- Imperatrz/MA- CEP 65903270

NIRE (Sede) E Data de Ato Constitutivo | Início de Atividade

21201087961 30.726 4sa/0001-98. 18082018 oBoG cats

Endereço CompletoO.
8139 COMERCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA 4742:

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÃO E DE ILUMINACAO 9529-1199 REPARAÇÃO

4758-3100 COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS P/

VAREJISTA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, FOTO, CINE E SOM 4751-2/01 COMES

Ag RA INSTRUMENTOS MUSICAIS 4753.9100 COMERCIO

PCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4756-
3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS.E sã SERAsa vens | ManeariO eddãoe orcs raptono agi! Sesapi dei Ando Tintado manée errsecnco  Grbttoss PETER pi E posa
Nome CPFICNPJ Participação

T je de sócio Administrador Término do mandatocata Ba NO É y HranRE À

as emaseare aE fi aid no e
Esta certidão fi ema em 22H04,às 10:40:25 erário de rastaautomaticamente

Se impressa, verificar sua sulentiidade no Mtps:'ww.empresafacilma gov-br, com o código OIEXACVY.

tdos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [igosnis
seas assooriss CADASTRAL

4810612018

CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA.

O DO ESREELESNENTO ONE DEPANTAST
FORTE

ZACK INSTRUMENTOS MUSICAIS
ME

EOBIGOE DESRIGNO SA ATIVE EEONENEN PRN
47.86.4.00» Comércio varejista especializado de instrumentos musicaise acessórios

EOBIGOF
DESORHO SAS ATMADADES EEONONEAS SESINDIRAS,

47.42.9-00 - Comércio varejista de material elétrico

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos do informática

4751.8.00 | Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

aos comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormenteOsssrs do iluminação
2828:1.68 | Reparação o manutanção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados.

anteriormente

TOBIGS E ESSAICÃO NATUREZA ABES
2062 - Sociedade Empresária Limitada

AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA E meet

65803-270, CENTRO IMPERATRIZ Ma

NERO EETRSNCO TERRE
LOJAZACKSEGMAIL.COM (99) B510-s884

EEE RESPONSE

ATA asmsizors

SIURGIO ESPESAT BERARDO ESSA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/06/2024 às 17:15:52 (data e hora de Brasília) Página: 411

aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

HAVES E VELOSO COMERCIO LTDA
CNPJ: 30.726.458/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas.

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:liwww pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 06:39:40 do dia 22/07/2024 <hora e data de Brasilia»
Válida até 18/01/2025.
Código de controle da certidão: 5C2D.EC14.C72F.BF8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 067441/24 Data da 20/08/2024 17:48:43

Inscrição Estadual: 126365121 CPFICNPJ:30726458000193

Razão Social: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

Endereço: AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933 CEP: 65903270 - CENTRO

UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hitp://portal sefaz.ma.gov.br, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/08/2024 17:46:43



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nº Certidão: 215547/24 Data da 12/06/2024 15:38:34

Inscrição Estadual: 126365121 CPFICNPJ:30726458000193

Razão Social: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

Endereço: AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933 CEP: 65903270 - CENTRO

Telefone: (99)92199431 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 912163000900 14/06/2021 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/09/2024.

º A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:liportal sefaz.ma.gov.br, clicando no item “Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/08/2024 07:18:05



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30.726.458/0001-93

Razão Social: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

Endereço: R CEARA 576 LOJA 58 / CENTRO/ IMPERATRIZ / MA/ 65901-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 14 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições

ejou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:1 3/08/2024 a 11/09/2024

Certificação Número: 2024081308055369638263

Informação obtida em 20/08/2024 17:35:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autei

no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS Lo

Nome: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.726.458/0001-93
Certidão nº: 29332727/2024
Expedição: 28/04/2024, às 08:25:10
Validade: 25/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.726.458/0001-93, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



2 pt PREFEITURA DE IMPERATRIZ
NT

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E seg Co
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO E SMP:imCNPJ: 06.158.455/0001-16

aGERE

16/08/2024 10:39:21
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 13621/2024
AUTENTICAÇÃO: JDLU-MTXG

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de

arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte CHAVES E VELOSO

COMERCIO LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 30.726.458/0001-93 abaixo qualificado,

encontra-se em siluação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida

Ativa, até a presente data

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente

comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTMe prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão.

como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham

sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.726.458/0001-93

Razão Social: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

Endereço: AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933 CENTRO

Inscrição: 972584-6

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 24/11/2021

Atividade Principal: 4756300-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

E ACESSORIOS

Nome Fantasia: ZACKS INSTRUMENTOS MUSICAIS

A Referida Certidão terá validade até 15/10/2024.

IMPERATRIZ-MA, 16/08/2024.



s pt PREFEITURA DE IMPERATRIZ sem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial

Data emissão: 21/08/2024 Nº da certidão: 12400027269

Data de validade: 21/10/2024 Código de Validação: bf4e16e892

NOME: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726.458/0001-93

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do to GRAU DE JURISDIÇÃO e Juizados

Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de

Falência, Concordata e Recuperação Judicial distribuida(s) no período de abrangência descrito acima e

que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

o) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www lima jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (to grau);



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30726458/0001-53
Página 1 de 17

tesc. Junta Comercial 21201037961 Data: 08/07/2015
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição
ido Atual

aro Vy 2076673720

AmIvo ciRcuLaTE
1srs7e0;m0

orsonive
16946150

ana
12823450

cama GERAL
12823490

Bancos conta momento
s2ssa20

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
12582270

arapesco
1900

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA.
1as69300

ABLICAÇÕES FINANCEIRAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL
58667110

APLICAÇÕES FINANCEIRAS BRADESCO
esgo2280

autres
1199608,170

DiPUICATAS A RECEBER
1189.0870.

SIGREDA CRISTA EVANGELICA DE IMPERATRIZ.
1.623,700

ACACIO OLIVEIRA LIMA
ess200

ACHILYS ALEXANDRE CARDOSO
74425D

ADEILSON DE JESUS ARAUIO
eoçooo

ADENISON PONTES RODRIGUES
s1000

ADÍLES FERREIRADA COSTA JUNIOR.
24420

ADILSON FRANCISCO BEZERRA ERITO
seasao

ADISON SOUSA mAamosA
268.900

ADONAI GALVAO SANCHO.
“nono

ADRIANE KHScarZICK
asa700

ADRIANO FERREIRA DA SILVA
19820

ADRIANO HENRIQUELIMA ARTS 7900
ADRIC PREITAS INTO

70000

ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO ASSIST.SOCIAL NORTE BRASILEIRA sumo
AGAMENON ABRANTES SARMENTO

2501150

AILTON ARAUDO VIANA JUNIOR
159330]

ALAN ARANHO PINEIRO
213000

ALBERTO FERREIRA DE HOLANDA.
240000

ALDEN SILVEIRA PAEDA SILVA
Si7s00

MESSANORA BELFORT BRAGA
1431600

ALEX ANTONIO FERREIRA, sro
ALEX EMANUELDE SOUSA

aco 900

ALEX SANTOS SOUZA
ssso0o

AEXANDRE Guimaraes.
125000

ALEXANDRE RODRIGUES
azstiso

ALEXANDRE SANTOS MIRANDA
75000

AISANORO RESENDE CASTRO
209,00

ALMEIRINDA BRANDÃO MENDES GOMES
eo seo

ALMIM BCIRIDIOMAS LTDA
155,80

ALYSSONDIEGO RODRIGUES LOPES
108000

ALYSSON FERREIRADA SUVA
sa330.

AMANDA FELIPE DE OLIVEIRA.
asaso

AMAURY DOS SANTOS DIEGO
76,670

AOS DA CUNHA CARVALHO
109000

ANA GLECIA FERREIRA BARROS
182660

ANA LETICIA MACHADO
743800

ANA LUCIA MONTEIRO COSTA
1004000

ANA PAULA NUNES SANTANA “san
ANDERSON ALVES BARBOZA DE OLIVEIRA sato

ANDERSON DA SILVA GOMES
Lassoe

Ancenson auseimo rnerrAs 1269240

ANDERSON SANDRO FERMADES CAMELO “os00

ANDRE ESTEVAO CARDOSO MORAES 2m220

ANDREIA COSTA SOUSA asss00
ANDRESSA COSTENARO DE ALENCAR

asas00

Aa eeurO
ssamo

ANNA PAULA OLIVEIRA DA SILVA. 47,000

ANTONIA LUCILENE ALVES DF SOUSA as2500

ANTONIFALE ALVES DE CARVALHO
23420

ATONIO ALEXANDRE LIMA DA COSTA. A 174900

ANTONIO CARLOS DOS REIS RAMOS.
25000

ANTONIO CARLOS RODRIGUES CARNEIRO
| ss 88o

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: — CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30726458/0001-53
trsc, Junta Comercial 21201037961 Data: 09/07/2019
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, INPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Período: 03/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Página 2 de 17

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição
Saldo Atual

Aronão Caros suva Ramos
1425900

ANTONIO GAEDSON MENESES ANDRADE
sos, 600

ANTONIO Luiz PARENTE
1180000

AscroNIO PONTES AGUIAR sra
ANTONIO QUERES DA SILVA NETO

onpeo

ANTONIO RODRIGUESVAZ
«4000

ANTON VALDEOY OLIVEIRA SANTOS
249,20

ARAUHO E ARALIO LTDA.
1.000.000

ARLINDO AMARAL MEIRELES JUNIOR
«15500

ARTE EVENTOS CONSTRUCAO LOCACAO SERVICOS E COMERCIO REU 1252000

ARTHUR OA SILVA PASSOS
ssos0o

ARTHUR NASCIMENTO BANDEIRA
sega

ARTUR Alo ouiveima.
1576710

AGAFE CAIO DE PINHO MARTINS
2074500

ASSDe DEUS PONTEDE LIM
Sssanoo

ASSEMBLEIADE DEUS CAMPO4 2499m0

ASSEMBLEIA DE DEUS CIAOSETA DE DAVINOPOUS.
1700

ASSEMBLEIADE DEUS CIROSETA EM IMPERATRIZ
asozsso

ASSEMBLEIA DE DEUS EM SAO PEDRO DOS CRENTES -MA saga
ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO MADUREIRA.

2882600

ASSOCIACAO LEIGO DIOCESANO.
768400

Aziz samuRy
asas00

BARROS & MARTINS LTDA.
2475200

BEATRIZ CABRAL FARIAS
488000

SengorTO FEITOSA NETO
28900

BEZERRAO GRIL BEER LTDA
19554240

BIU PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.
147200

BOAS DO NASCIMENTO SILVA. ngm
BRENDA PAULA DE SOUZA

suosoo

BRENDO SOUSA VIEIRA E
BRENO CAMELO JUSTINO.

zazaago

BRENO NUscImeNTO
sas,440

BRNINO Com Ea ELETRONICOS EREL!
270000

BRUNA SCARLETE SOARESDE SOUSA
Sos são

BRUNNA LETICIA SILVA DO CARMO
Apto

BRUNO DA CONCEICAO ALMEIDA.
281250

BRUNO DA SUVATENIRA
2sa5aso

BRUNO DO NASCIMENTO RODRIGUES
181100

BRUNO HENRIQUE SANTOS
dose

BRUNO MOURA COSTA.
amo

CADMIEL DASILVA MORAES eso
CANA BATISTA RALO 290

cao vmcos Neco «suo
CARLOS DO NASCIMENTO 61257224301

ssso0o

CARLOS DRUMOND ALCANTARA
2e5,400

CARLOS HENRIQUE DAS NEVES SILVA
Je5a00

CARLOS ROSTAO MARTINS FREITAS
1519900

CARLOSSANTOS SILVEIRA
1omo,o00

CARLOS MALLISON DA SILVA
28,400

CARLOS WESLEY GOMESDE SOUSA.
26500

CASãO FERREIRA ARAUJO
so9000

CASSIO DA SILVA SANTOS.
252.000

CATIENA ANDRADE DOS SANTOS CAMPOS. sesaoo

cEquo RIBEIRO DOS SANTOS
319900

CELLIN LIMA DA SVADE JESUS
ssogoo

CENTRO EDUCACIONA PENIEL LTDA sisamo

CRISTINAANN HOLTHOUSER
1331880

orisrran casos 29800

CAGERO MARTINSDÊ SOUSA
somo

CLAUDIO AUGUSTODE OLIVEIRA COSTA
19,300

GAEIDIANE BANDEIRA DOS REIS COSTA.
2091560

GstosoN snverrastiva
95000

GAEITON DE PAULA ROCHA
26900

GAEOMAR SONRES NOGUEIRA.
a7900

desta ouivEIRA carneiro.
es000

Gveson aoDfuGues oxiverra.
1257000

faEziO NAQDOPH DE MEDEIROS
241,200

queres orvensos vessze

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022

30.726.458/0001-93
Página 3 de 17

Insc, Jura Comercial 21201037961 Data: 09/07/2015
"Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-270

01/01/2022 a 31/12/2022
Belenço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição
ido Atual

con peer pus
144000

COMUNIDADE PVANGELICA INTEGRADA DE FIFIS ADORADORES
156200

CONFECCOES PLANETALTOR.
6349500

COOPERATIVADE CHEDITO CENTRO LESTE NORTE MARMMHENSE- ico amo
cus costa

206700

CRISTIANE CAATRIM AROUCHA MOREIRA
s3000

CRISTIANO RIQUELME FERREIRA COSTA. sos
CRISTIENE RimeiRO SANTOS

ss000

CRISTINADA SILVA DE SOUSA
asz300

cristina UmerRA LEITE
175000

CRISTOVÃO RIBEIRO DA SILVA MARQUES
1299000

DANIEL GONCALVES DOSSANTOS
30000

onmo azeveno
1874000

DANILO DA SuVASOMRES.
Era

DANILO GOMES DASILVA.
18,500

DARCI DA SILVA BAIANO
zmo900

Du Jose TODORO
750000

DAVVISON SANTANA RIsEIRO
1216000

DEBORA DALILA SOUSA LIRA
216200

DEBORAH FRANCO DASILVA
11000

DEAELSON SANTOS SILVA.
234400

DELANE MOURA DASILNA
150,00]

DENILSON DOS SANTOS BATISTA
243250

DENISON SOARES DE LIMA
14som00

Denvs coFiHO RIBEIRO GUIMARAES
2660900

DERSY IARNNES TELES GUIMARAES
252000

DEURIVAN TEIXEIRADE LIMA.
161,00

DEUSA MIRANDA MORAIS
113960

DEUSIVAL LOPES DASILVA
s29000

DIEGO DE SOUZA RODRIGUES soc
E 27,900

oleo seneio FasriRO
351600

DiEGO SILVA LIMA
Era

DIMAS ERAM HONORATO DA SILVA
seg00

DINALDO DE BRITO OLIVEIRA
29800

DIOCESE DE MamaBA
az26880

DIGODOS Santos mimanDa.
3s8900

DIOGO EGAMA
as1120

proGo souza Lima
1ianção

DIOMERSON NOEL DALLO
sa50

DIS EQUIPAMENTOSDE AUDIO LTDA
a77000

DOMINGOS CASTRODE MOURA
sso00

DOUGLAS BOFCHAT DE OUIVEIRA
180,000

DOURIVAM MARTINS DIAS asno
EPMATOS SUA

238680

EDER DE GRITO LIMA OLIVEIRA
namo

EDNSON VIEIRA BEZERRA.
ssso0

EDINISON JOSE SANTANA
163500

EDivaLDO FERREIRA RIO
r3mo

EDMAR LEITE DE CARVALHO
.631,500

EDNALDO BORGES SOUSA
1077000

EDNALDO DE SOUSA CaRvaLHo
sino

EDNARDO RIBEIRO FONTINELLI FRANCO
1748200

EDSON MIRANDA VIANA.
asno

EDUARDO ALMIR MARANHÃO DINIZ Era
EDUARDO LOPES DA SULVA

195,60

EDUARDO OLIVEIRA PO DE ALMEIDA
ae ooo

EDUARDO VIANA GOMES
285000

ELAINE BERTOLDO SOUSA SUVA
469900

EAIASESTEVAM DA CUNHA NETO
ao9,600

ELIEDE CASTRO PEREIRA AGUIAR
37,800

Eu satos uma
amooo

ELIELSONSONRES DA SILVA
soon

ELJENAY HUDSON FERREIRA DE SOUSA
2900000

ELIEZER BARBOZA NASCIMENTO
3305000

ELIZEU JOSE LIMEIRA SILVA
sess10

EMARDASILVA
a758560

EMANUEL PEREIRADE ALCANTRA
50000



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30726.458/0001-93
Página 4 de 17

tsc. Junta Comercial 21201037961 Data: 09/07/2019
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Periado: 03/01/2022 a 31/12/2022
Balança encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

SE PR
ses umaidás sizeFal =a sCs =e oa emane ssore aetai pspie paoes Erps Rsdue oa lâuno prCs Peripe Ed

na seo
e e sepp eps , eDE ame Emauto papearl =a =Os Fereo Ea 5pera epena Esa eee meOceanDe eApae aeas psto oOs voapen epeste paop Eppp Rae es pspe ae Espena Fae Esee ea Ea a Eai egos ane pesei epapal rado se

prado aenfia aeno ==ai aaGABRIEL RIBEIRO GUIMARAES

Des 531,280RS Esde Es
depor oEee Ee o Era
Ene rea Evsquend Sspn A Srs

SRqua Í Ss
IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726458/0001-53
Insc Junta Comercial: 2120103796! Data: 09/07/2015
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-270

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerradoem: 31/12/2022.

Página 5 de 17

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022

saLANço PATRIMONIAL

escicão sais Asi

cesso enc nacomento aoencosto sisose nrmenver Era
mceoensr eco
Caero rss dio
CABO Eu eo poe

Dec E ano
cansou cuto paCorsa so asaEee Fred

cr aa uz us pera
eme Nena emos “são

e costa prCao rãs assuma ueces De coa dios
Ce era ensão
Ca MERO cao ua “es

e Ce ea enc aos
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TN vi o ova aCasino roano çoADO Too
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sem ades ro anos seioam aão
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EAN Aedes viro ue asso
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pa
Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726458/0001-93
Insc, Junta Comercial: 21201037961 Data: 09/07/2019
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-270

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

escicãe Z

serão
see see cs conecto sum seionc e ED eeccão ão  isem
JGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS CRISTO RET|

o 1.904,15DA sen é Desce So masc voe eso
A an secs MATO TO sam
LE pe aEs “são
NACIA De mesa: voe Pera
A A ENE DESEN CO io
PEA CAN e enDemvs ess nexoa ANA DDS ESTE ensure ns
DA CAE CE DEUS CERTA So
AAA En ns EA veio
TE AR ERES MERO COCA soDA RED DE SA roA ceremmnnão raA aC O Cura cao pu qaEA ei cus Ee
EA A toe E ERA AGE sas
DE a AM a euaTE prE ECA AA EA amoDNA AA EN E SA SameAC AONDE rene prtr om a pra
VEace. stoe e near posrel
TA AA REGE indiTeca sexoDs OR Sã ENO eoe a diee arenoso Sarçoo
mos sas ioTeses past ouro pre
TON cam pela e cosa xe
once remea Ea
er Gaston mom soaee soenero ini
Ser oettto ESrea crnea Eea ComSRaRS Retoe ce repi rato
Tones e Amen Era
mess ento Peres

Poesia neo Tão
co Se Ped
Va nas son altota são

Vs ua aosete ouvem aomar iooeenesuataros pera
amem rauam pecosa aa raio
AS vem tesão

PA tem as pre
Dsaneraravo pve
JARDEL LIMA COSTA x

216000

JEAN JACQUES SOUZA CORDEIRO á “21200

JEFFERSON BRENO BRITO OLIVEIRA [
é setas

15000
JEFFERSON FONTE DE MELO |

V

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: CHAVESE VELOSO COMERCIO LTDA E,CNP. 30.726.458/0001-93
= Página 7 de 17aaa Dus mi psts CopeO CONTO, ECRM,2 685570
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IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: CHAVESE VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726458/0001-93
Insc, Junta Comercial 21201037961 Data: 09/07/2015
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

“« Página 8 de 17

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
í

Balanço encerrado em: 31/12/2022
Emona y
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Empresa: — CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726458/0001-93
Insc, Junta Comercial 21201037961 Data: 09/07/2019
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, INPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Periodo: 01/03/2022a 31/12/2022
Balanço encerradoem: 31/12/2022.

Página 9 de 17

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição E Saldo Atual

MATEUS COSTA PRATS.
N sao

MATHEUS CIRQUEIRADA SILVA
1200000

MATHEUS DE OLIVEIRA LEITE
55400

MAUKERS LIMA DIAS
200900

MAURO HENRUQUE MARQUES SILVA.
1000900

MA DIMES REGO E SANTOS
126540

MAGUELL DASILVA LIMA
as660

MAYCON DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
29800

MAYKON QUEIROZ VASCONCELOS
1315000

MELISEDEQUE DE MEDEIROS ALBERTO
Lugo

MicAEL FELIPEDE SOUZA
v7.5

MICHAEL INPORTACÃO EXPORTAÇÃO LTDA.
ass61zo

MICHAEL SANTOS DE SOUSA
298.170

MINISTERIO EVANGELICOTRAZENDO A ARCA DA ALIANCA
Ssongo

MIRANI SANTOS DA SILVA ion
MITRA DIOCESANA DE IMPERATRIZ seo
MITRA DIOCESANADE IMPERATRIZ

200900

MITRA DIOCESANA DE IMPERATRIZ- SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
1772500

MUSICAL EXPRESS COMERCIO LTDA.
196970

MUSIMAINT INSTR. MUSICAIS LTDA
soço6o

NAGUIA BRAS DE AGUIAR.
azo,o0o

NARA PRISCILA ERAM
179000

NATANAEL DO VALE BORGES
194150

NATANAEL VIANA NOTA
so7,660

NAUMSILNA DOS SANTOS
29900

NAVANE COSTA PORTO DELSEL
sengoo

NAYLA DE MORAIS SILVA.
144000

NEEMGAS Lia PARENTE
29800

NELCYPAGNUSSATTDA MATA.
2sses0o

NELCY SILVA DINIZ
aasanço

NEUBE GOMES COSTA
209,700

NILTON SANTOS SOUSA.
1549700

NOVA ALIANCA KADOSH
9469440

OBRAS SOCIAISOA DIOCESE DE BRAGANCA senso
ORLANDO DA SILVA SOUSA

1920660

ORLANDO OLAVERIA LAGES
250900

OsmAR SAIS FURTADO
252000

RENAS PEREIRA DE FRANCA
esooo

OzIEL ALVES DE OLIVEIRA
900

oe BARROS SOnRES
1878000

PAMELA MUNIZ CASTRO
150000

PARA FILMMARER LTDA.
“asso

PAUL BRUNO BEZERRADA SUA
2500000

PAULO HARON DA SILVA PEREIRA
1229800

PAULO HENRIQUE COSTA BASTOS
176000

PALO VINICIUS SANTANA SOUSA assa
PEDRO GONCALVES DOS SANTOS

2414160

PEDRO HENRIQUE LOUZEIRO
s6900

PEDRO LUCAS DF ALMEIDA OLIVEIRA
114900

PEDRO LUCAS MATOS
09 g00

PEDRO LUCIANO DE ARALDO
esgoo

PEDRO RODRIGUES FILHO
sesoo

PEDRO VINICIUS SOUSA LIMA
216200

PrvorTO CoMERcIO E SERVICOS LTDA.
1246500

POLVANNA SAMPAIO DA LUZ VELOSO
amasoo

PR RENATO MENEZES DO AMARAL
ao,000

PR. VALDIR AZEVEDO ARALLO
1.090,000

PRIMEIRA IGREJA DATISTADE IMPERATRIZ
126900

PRIMERA IGREJA BATISTA EM REDENCAO
2490580

PRIMEIRA IGREJA CRISTA EVANGELICA DE IMPERATRIZ
1014000

RAND SHARAY MENDES CHAVES BRILHANTE
smó300

RACETRONIC COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS EIRELL 500
RADIO MIRANTEDO MARANHÃO LTDA E
RAFAFL DE ALMEIDA PEREIRA

«esse

RAFAELDE OLIVEIRASANTOS
sasseo

RAFAEL DOURADO CAMURCA.
2a o0o

RAFAEL LATIM
1.59000

RAFAEL LUCNA DE SOUSA
se2u0

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022
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Empresa: CHAVESE VELOSO COMERCIO LTDA AS 7

CNPJ 30726.458]0001-93
(6º FoLma ne Página 10 de 17

esc. Junta Comercial 21201037961 Data: 09/07/2015
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Período: 03/01/2022 a 31/12/2022
K

Balanço encerrado em: 31/12/2022
N

BALANÇO PATRIMONIAL Ne
Descrição

Mi Saldo Atual

pie ss uama oa sesA RsCano ro opre pena pespsi ocueres eadotem orotas SEReino EaA Ese frapede epsp Esaa Esim Taa nee sda =“nin dio ae nscorra ieo re oPresa aps osp asO oáBio Eppa ssERA pepesa imomess LaioFr pe EeDim Epr qi EsPE sebaga dmppp Rso des a aepare EsSao ae cm paas nscosas css
Eee Eçapo aosia la ee
Se pao aodoar EA mei Ee
Gi RA tia prasee isond Earep dEpr preae EEap Ee EEE E
SRA aE ie a oEd Esrea es
SEG ESEEM uas se

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726.458/0001-93
(APSENTEDo Página 11 de 17

Tac. Junta Comer: 21201087961Data: 09/07/2019 (É 2

Eosicaço Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65503-270 2
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerradoem; 31/12/2022

savunço parontaL pr
Descrição 24 aldo Atuala Tá asAra prodsn eso, mamcos sucos roa-s» ieBa peane ETe caos Fereoder oSA PaTu pa

Tao Res MOS ENS Ero Repeses oesses be dspre Rea seas
Tio ae aos oe na ePano Faso

o Rana Ee
Torno lena ERE ONETADO ser A eaVE DO ADE TV ven aeeo Ens RsEna sao
Ve cenas ga oae sa eVeooô nestes esaae canto feraras noaca sspp =Vang mona soSoonn EA Rapn E
Ena tons EsVE ese pise
VT Eta as PiGE em empeu Perepci Efia ea RrRede pe dãopala pesea çae senao EsMistas aovos SoRtras EVe es EE Topa oe ada
Va o neea Epra oea ds oeess EEos nes rea Ssça ains esa Fiesa a Er
Dantes nais EeEanes eras aih

ind ams emaõos Sesipen dese
pessimo somo

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022
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Empresa: CHAVESE VELOSO COMERCIO LTDA

CNPJ: 30.726458/0001-53
Tnsc. Junta Comercial: 2520103796! Data: 09/07/2015
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-270

E,

“Página 13 de 17

Gs Aa sra É

ES cmd eme sia Roeau paremmonaa s
Descrição

E ds Saldo Atual

dee a SanPi essa eE rd SuDo esommué meme uaad ia
ess epaDs re rara
ES ançes Errei

comi ri eE gn pespera prRd qa nus
oemtensoaas ao ea pce pre

pedi Eresmo apls Eeos asaa RReae res
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

2076673,72 (dois milhõese setentae seis mil seiscentos e setentae três reais e setentae dois centavos)

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022

IEAACLEWV SEGUNDO MENDES CHAVES
—

JOSE CARLOS VASCONCELOS LUCENA

Sono Administrador Reg, no CRC- MA sobo No. 4529
CPF: 002,682.952-55 CPF: 179.587.763-49



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIOLTDA SEEaiCNP: 30.726458/0001-53 (E roma np “e Página 14 de 17

Insc. Junta Comercial: 2120103796! Data: 09/07/2015 3
Endereço enida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270 $

01/01/2022-31/12/2022 93
DEMONSTRAÇÃODO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM31/12/2022.

RecerTABRUTA.
VENDA DEMERCADORIAS

207984010
sERviçospRESTADOS

8000 atoa!
DEDUÇÕESDA RECEITA BRUTA

(9 DENOLIÇÃODEVENDA DE MencaDORIAS (urz26226)

6 tens crises)
(O siamespuciona essamas, essa

RecerratiquiDa assausa

env
CUSTOS DASHERCADORIAS VENDIDAS (essssesem assa

Lucro BRuTo
renasasa

O cesssssossscorss assa
DESPESASCOM VENDAS

FéRAS seua) Ea
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS EORDENADOS esse)
mróicore (1454400)

se saáRio (sa6340)

sets (esmo)
Desp eneRcrA Érica cas7sam

Despey Gu ESGOTO eesz10)

DESP CORREIO POSTAL ETELEGRÁFICAS (5210)

Desecy securos (amoo)
Desp marea, DEescautório (136575)

DESP MATERIAL DEIIENE LIMPEZA cus)
Desp AssisTÊNcIA onTáem. (xzsao)

DESP CI SERVIÇOSPRESTADOSPORTERCEROS esses)
Despcycomeusme. (essa)

Desa) consuiTA sec uanção)Oss (aa7708)
DESPCI PROPAGANDA E USLICADE (63000)

DESP CJ MANUTENCAO DE IMOVEIS DE TERCEIROS DESP (esono)
cancaas in340)
ceseqiNteRmeTDESe esmo)
cg sorTumRE DESP 1 (Lasso)
ALuGues (ssassço)
DESP PLATAFORMA DIGITAL easiiz)
DUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (iza1208) osso

OUTRAS DESPESASOPERACIONAIS
DESP CIMONITORTAMENTODE SEGURANCA caseoço)

dese CrTANASHUNICIAS
Cass4m)

DESP CICOPAEGOZNHA as125)
Desp C/SERvicosDECHRTORIOS 200)
DESP CIESTACIONAMENTO (ess) ses

RESULTADOOPERACIONAL EE



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA

enpa: 30.726.458/0001-93 «sem Página 15 de 17

sc Junta Comercial 21201037961Data: 9/07/2019
És

Endereço Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270
À

01/01/2022-31/12/2022
Ê

Periodo DEMONSTRAÇÃODO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

DESPESASNÃO OPERACIONAIS.
DESP C/ VEICULOS (a5818)

DESP C VIAGENSE ESTADIAS (100,00)

DESP CY ALIMENTACAO (340,60)

DESP Cf IPVA ELICENCIMANTO (135716)

RESULTADO ANTES DO IRECSL ER o
LUCRO LiquIDO DO ExERCÍCIO smasao2

IMPERATRIZ, 31 de Dezembrode 2022.

TEAAC LEVY SEGUNDO MENDES CHAVES JOSE CARLOS VASCONCELOS LUCENA

Soo Adiisrador Reg. nO CRC MA soboNo. 528Oss CPE: 199.587.763-49



Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIOLTDA

CNPJ: 30726458]0001-93
Página 16 de 17

Tr. Junta Comercial 2120103796 Data: 09/07/2019a ida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 333, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Periodo: 01/01/2022a 31/12/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

(Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante)

1.974.783,72 + 0,00 3,16%
625.505,64 + 0,00

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

(Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

2 = 3,16%

1) 625.505,64

INDICE DE LIQUIDEZ SECA:

(Ativo Circulante - Estoque) / (Passivo Circulante)

1.974.783,72 - 569.902,18 = 2,25%
625.505,64

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

(Disponível)/ (Passivo Circulante)

169.946,15 = 0,27%
625.505,64

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2022

TERACIEWV SEGUNDO MENDES CHAVES
“JOSE CARLOS VASCONCELOS NUCENA—

Sócio Administrador
Reg. No CRC —MA soba No. 4529

COF: 002,682.952-55
CPF: 179/587.763-49



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Certificamos que o ato da empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA consta assinado digitaiménte por:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 17 de 17

cantos acaÉ DS osars peaezta

CPFICNPJ Nome

00268295255 ISAAC LEVY SEGUNDO MENDES CHAVES
]

|

17958776349 JOSE CARLOS VASCONCELOS LUCENA
|

6061561334 MARINA GABRIELLA VELOSO CHAVES
E

k

|

cansirico 6 AGHETRO HM 09/05/2029 20157 S08 nº aozsossznes.
SRonSCaLo: 230592284 DE 08/05/2023O a MaçÃOo A2J0CRGESHL. cimo DA SER: A07ASSse0O013S.

DO 2 VOSASELo COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2023

JUCEMA  csnvzs 2 vecão comucio ima
E
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Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIOLTDA
Folha oo

CNPJ: JOTA ASMOOOISS
mimaro Dr: GOA

dc. Just Comercial: 212010037961Dota: 18/06/2018 Página2 de 10
Encereço: Anemia DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 939, CENTRO, DAPERATRIZIMA, CEP 65905-270

Balanço encerrado eme JI/IZZS GP
BALANÇO PATRIMONIAL é e

7
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pepeerre Ea
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pa 1,1201085 nao

tizeoms imamo
sm 1120007 Emerson)
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msmo
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298 11291989

23:am0

«no rizoromi 20see Liza pa
om LAzorams suo
om Lao RE BATISTA MANIA, e mA? «so
“oe rizaioas GDA BATISTA pesa, Ce ema amso
«57 Liza IGREDA BATISTA MENA CE DOERATRIZ ET
«om risoto ce ara CIC Sri iso
area LizoLo GDA BATISTA Pe Laio
som iza voe sara vv astimo

«up Lima IGREJA BRTISTA SORTA FORMOSA senso

77 Liste vo mara see emoqe TESE es
ças 1isoioe ema Cama CSTA ea mo
as LizoLomo REA COSTA VIRA LM E
«ms Lista NORA OST EVANGELICA DE AC A ramo
+cum Liza ORE CRISTA EVANGELICA CX VISA MENA. ama
us Lizsioma NERD ENGLISH  CONVREGAÇÃO VA DA. vamo
sem Lizorams RES PVRNEALICA ASSUME OK OHUS -URODOS ES 1aao
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om Liza GRE EA CA ASSEMBA  ES € PARATRS Com, sexope a A DA A CAS e DORM TST PO rama
em Liza REA EL JA ASSEMBLEIA OK SRA MEGSTERDO O MUREIRA Ea
«sm Lizatimo NEREA EAANILICA ASSERARIA CE ONU MENESTERDO O MAGRA tususo

peer GRE EVANGELICANOVA ALUNA - SEDE asma
sm LiioLa VE EIA MD MACA AGA so
«oem riioiioes ERA EVANGELICA NOVA ALIANÇA E fo nego
ua tido RSA ESANGLCA NOVA MNT RENO EM CM ELISA. eso
«em Liza. TOREDA EVANGELICA NOVA ALIANÇA VN Err
om iamos RE CA A e vasopeer BREDA EVANGELICA PENTECCISTA. FORCA NO PARA Era
«sm rizotioa REA EVANGELICA E 0 REIS senso
«sm LiZGLIM REA EVAN IVA NEN MCJANCA AGO ELadies a as ves pa f oo
«son Li2oLAdos ORE OD MMAAOS
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Empresa: CHAVES É VELOSO COMERCIOLTDAesc. Junta Comercit: 21291057964 Guta: 18/06/2018
Endereço Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, DMPERATRIZ/MA, CEP GS5H09-270

Bono encerrado em 31/12/7973

Teódigo Classificação Descrição
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ONAVES E VELOSO COMERCIO LTDA
rata cs

CNES: TAS ASMnaID Niroa: 00%

Insc. Junta Comerc: 2120507961 Data: 14/06/2018 Página5 de 10

Ego“ Avendo DORGIVAL PINMEIRO DE SOUSA, 3, CENTRO, DAPERATRIZIMA, CEP 65905-279 ea
Bsdanço encarado em 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Atual

ramoEsao28070

«83 LIZAsn Luma
DAS 1.126.210
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«am Laony«e seleta00 Lizezem
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e Cape SAO
ETTA DE CASSA AGNES CE SOUSA
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Empresa: CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA
Folha: 0006

CNPJ: 30.726.458/0001-93
Número livro: 0002

Insc. Junta Comercial: 21201037961 Data: 18/06/2018
Pági

Endereços Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Balanço encerrado em: 31/12/2023
Es: dé

Di
saLaNço PATRIMONIAL frei

+

Codigo Classificação Desc Essa passivo crncuuE :

«asas 212
FORNECEDORES NACIONAIS

165 21.201 FORNECEDORES
10.156,era

«20 2rRoração VBRDO BRASIL ELETE PARTLTDA pre
dass 212010081 E CONRUCAO = TETRICALTDA CARIZ) mae
ços Eizoidia SI DO BRAS APONTÁCÃO E BIBORTACNO LTDA es
41 212010169 TA RIIO NO, E COM, DE APARELHOS DESOM LTDA arma

ss 213 osricações TRAmALHISTAS E sOcuuS rasas
so 21301 TRSTOS E CONTRIBUIÇÕESA RECOLHER irsi828€

5 EanLans FGISA REGOUER Lomsée

2 2x sou TOS AREcOUR pra
so ramais SE NACIONAL A RECOLHER ras

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAE PREVIDENCIÁRIA as zrosee
SALÁRIOS PGR Ermanee

PRAGA PAGA Dossuse

TSE DOS SEGURADOS A RECOLHER E
sos 22 passivo não-circuLawte su se8a8€

= 224 PASSIVO EXIGÍVELA LONGO PRAZO 11.468,88C

Ta 2210 ARCELAMENTOS iiacsase

e aonde TARCEUAMENTO SEA Segsfa

fara 2210140 PAC AMENTO SScio 2amsase

nas pnreamônio Liqurvo assaaezs0€

7a 234 “xprrA SOCIAL
somo 00

a asda Capra susscRITO Soco voe

“As 21000 CIT SOC soe
264 23.2 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.304,887,10C

es 23201 ROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
ancas? soe

“as 2samiam
LOEROS AGUDOS pes

267 2320108 CO PRENÍZOS MAMLADOS sesudo

IMPERATRIZ, 31 de Dezembrode 2023

IEARC LENY SEGUNDO MENDES O
JOSE CARLOS VASCONCELOS LUCENA

SÓCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 4529

CPF: 002.682.952-55. CPF: 179.587.763-49.



Empresa: — CHAVES E VELOSO COMERCIOLTDA
Folha: 0007

CNPJ: 30.726458/0001-53
Número lia: onm7

Trsc. Junta Comercial: 21201037961 Data: 18/06/2018

Esseraço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 833, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65909-270
N»

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 g A

Descrição
ê

RECEITA BRUTA
E

VENDA DE MERCADORIAS
7,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

curas RecErTas

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

0) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE NERCADORIAS

CS SIMPES NACIONAL san
RECEITA LÍQUIDA.

2.781.652,81

custos
(1571.860,06)

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS
162:21858)

mRETE
(2950266)

IouS DIAL
(ess265a)

sowricação
ass7168)

o) DEVOÇÃO E compras.
“9321528

ESTOQUE INICIA DE MERCADORIAS
(sepsez.1e)

gesso Lioia4647

tucro BRyTO
120029225

DESPESAS OPERACIONAIS.
(0123777)

DESPESAS COM vENDAS
qra2545)

TRETES E CARRETOS
(12845)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS.
(200.109,32)

SALÁRIOS E ORDENADOS
(osasias)

RETIRADA DE PRÓ-LABORE
(1846275)

FERAS
(16821)

ms
(80576)

Fars E)
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

(2.587,94)

my casam

ma
qua4340)

Tas prvensas
essas

ENERGIA ELÉTRICA
casos)

Agua ESGOTO
(e552m

EEFONE E INTERNET sraé: essbsçéo)

EISTÊNCIA CONTÁBIL
(an46100)

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
(18.813,00)

MONITORAMENTO E SEGURANÇA.
(22722)

OUTRAS DesPESAS GERAIS 2064
MaNTENÇÃO DE VEÍGIROS

(133340)

exeRgia SOR tos)
DONÇÕES E OFERTAS

(esoo 0)
PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(240900)

AROS PASSIVOS
cessa)

CONTRAS DESDESAS FINANCEIRAS cao)
RESULTADO OpeRAcIONAL

sonssaos

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023.

toma Ncencado para AUDITEC CONTABILIDADE LTDA. T7



CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA
rolha: 0008

CNPJ: 30726458/000LS3
Número vem: 002.

Insc. Junta Comercial: 21201037961 Data: 18/06/2018
Pagina'Bde,0

Esgeço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 959, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP S5909-270 Esc RRIOFT | ga o O

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 3

Descrição
RESULTADOANTES DO IR E CSL

Lucro LiquidoDO Exercício

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023E EEC=E EcagasISAAC LEW SEGUNDO MENDES CHAVES. JOSE CARLOS VASCONCELOS LUCENA

SÓCIO ADMINISTRADOR
Reg, no CRE- MA sob o No. 4529

CPF: 002.682.952-55
CPF: 179.587.76349

“Sirema Ncenciado para AUDITEC CONTAGILIDADE LTDA



Empresa: CHAVESE VELOSO COMERCIO LTDA

Inscrição: — 30.726.458/0001-95
Endereço: Avenida DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 933, CENTRO, IMPERATRIZIMA, CEP 65903-270

Periado: 01/01/2023- 31/12/2023.
Insc, Junta Comercial: 21201037961 Data: 18/06/2018

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula
Valor

Índicede Liquidez Geral. AtvO Crculante + Reaizóvel Longo Prazo 2:316,72470 + 83.077,00

Passo Gredan + Passo Nbo-Circuante

Índice de Liquidez Corrente Atvo Orcuante

334852 7 11468,88

asso
Pessio Crclante ERA

Índicede Liquidez Seca Ativo Crculante- Estoque 2.316.724,70- 140144647

Passo Cradante AE
Índice de Liquidez Disponível

597.212,53

Imediata Passo CralariE ETA

indice de Endividamento Passivo Crente 4 Passo Não-Ciculente 344572 + 11.468,88

Gerat Pass Total
255550170

EMCIAW SONONASCE|SÓCIO ADMINISTRADOR
Cor: 00.682.962-55]

JOSE AROS VASOONCHIDS NUCENA

Reg. no CRC - MA sob 0 No, 4529
CPR: 179.567. 763-49]

om
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente

CPF/CNPJ Nome

0026829525 ISAAC LEVY SEGUNDO MENDES CHAVES

“7958770349 JOSE CARLOS VASCONCELOS LUCENA

| 96061561334 MARINA GABRIELLA VELOSO CHAVES

caRTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2024 09:22 808 Nº 20240490053,

PROTOCOLO: 240490053 DR 17/04/2024.
CépIdo DR VERIPICAÇÃO: 12405245014. Capo DA SEDE: 3072645t000153
SaRãs 2201057361. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/04/2024.

JUCEMA curves = veoso comacro ira
Spasie f

dom. empresagacs1 .ma.gov.br
|



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

PARECER TÉCNICO

1. OBJETO
1.1, As diretrizes e informações necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA. conforme condições e especificações apresentadas
neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria municipal de Educação de Senador La Rocque MA reconhece a necessidade de aquisição de materiais
para reforma e manutenção de instrumentos musicais para atender as demandas das Bandas Marciais e/ou
Fanfarras existentes, c as novas que serão formadas através de tal iniciativa. Diante disso, percebe-se a importância
que o ensino musical contribui no desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos alunos.

Integração da educação musical no currículo escolar, a promoção de atividades culturais, ou a vontade de
proporcionar aos alunos uma educação integral que inclua música e artes. Visando-se os benefícios para a
comunidade educativa e valores culturais

Estudos têm demonstrado a importância da educação musical no desenvolvimento de habilidades cognitivas,
emocionais e sociais nos alunos, podendo-se melhorar o desempenho acadêmico, aumentar a criatividade e
promover um sentido de comunidade e de trabalho em equipe.

A músicaé uma parte essencial de muitas culturas e, ao oferecer educação musical, a escola pode contribuir para
a preservação e divulgação do patrimônio cultural, À escola também pode promover os valores da criatividade,
disciplina e perseverança, essenciais para o sucesso pessoal e profissional.

3. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O valor estimado global para atender as despesas com a contratação objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 6.462,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais) conforme proposta de preço em detalhado em

lanilha abaixo.
e z YiITEM| — DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO | UND [QUAND.| Nr ea

L 1 BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20. UN 80 R$5,00 R$ 400,00

7]
BAQUETA: Ringo ar aa CABO | wn | 30 R$40,00 | R$ 1.200,00

3 BAQUETA SPANKING COMBAT SURDO PC, 20 I R$ 10,00 R$ 200,00
4 PELE IZZO P2 LEITOSA 14” PC | 30 R$ 25,00 R$ 750,00
5 PELE IZZO PO RESPOSTA 14" [re | 30 R$19,00 | R$570,00
6 PELE IZZO P2 LEITOSA 22" I Pc 3 R$ 50,00

!
R$ 1.500,00

7 EIRA LUEN REPIQUE 14” COM 24 FIOS | PC 15 R$ 35,00 R$ 525,00
8 TALABARTE LUEN PRETO 2 GANCHOS PC 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00
9 PELE IZZO P2 LEITOSA 6" PC 3 R$ 15,00 R$ 45,00
10 PELE IZZO P2 LEITOSA 8” PC 3 R$ 17,00 R$ 51,00
un PELE IZZO P2 LEITOSA 10" PE. 3 R$ 19,00 R$ 57,00
12 PELE IZZO P2 GROSSA LEITOSA 12" PC 3 R$ 19,00 R$ 57,00

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“wrww.senadorlarocque;ma.gov.br
Página 1 de2



BT PELE IZZO P2 LEITOSA 13" R$ 57,00
VALOR GLOBAL] RS 6.462,00

4. PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de sua assinatura.

4.1. DA ESCOLHIDA: escolhida foi a empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA, CNPJ nº
30.726.458/0001-93- Logradouro rua Av. Dorgival Pinheiro de Sousa nº 933 - Centro— Imperatriz- MA. , Nome
Responsável Contratado Isaac Levy Segundo Mendes Chaves CPF: 002.682.952-55, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE
MATÉRIAS, PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS
ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA MUNICIPAL DA FANFARRA.

5. HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA:

CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA, CNPJ nº 30.726.458/0001-93, vencedora
apresentou os documentos que comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CULT. TURIS. DESPOT. LA;

12.361.0052 2.051 — MAN. DA SEC. MUN.DE EDUCAÇÃO |
“3.90.30.00— MATERIAL

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando
o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e
con

Senador La Rocque/MA, 27 de agosto de 2024

gente-de Cohyratação
Portaria nº05/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwew.senadorarocque.ma.gov.br
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SENADOR LA RÓGQUE
Corive Iraaformonco amevaas

isto

DESPACHO

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

| 070/2024
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 012/2024

MODALIDADE: | DISPENSASEM DISPUTA
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO |

[ELAZER a ]
f OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE|

[MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE |

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS, PEÇAS PARA
| SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DOS INSTRUMENTOS

MUSICAIS ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA
MUNICIPAL DA FANFARRA

| Serviços e Compras

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante

análise jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos

requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Senador La Rocque - MA 27 de agosto de 2024

Francisqui sda Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 049/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 03.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipa, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwrw.senadorlarocque.ma.gou.br
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senai Li núcoue

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E LAZER

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021

Processo Administrativo: 070/2024
Processo de Contratação: 012/2024
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE
SENADOR LA ROCQUE/MA.

RELATÓRIO
A excelentissima de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo E Lazer,

senhora Francisquinha Menes da Silva Miranda, CPF nº 440.354.621-87., solicitar Parecer Jurídico
sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta de CHAVES E VELOSO COMERCIO
LTDA, CNPJ nº 30.726.458/0001-93 - Logradouro rua Av. Dorgival Pinheiro de Sousa nº 933 —

Centro — Imperatriz-MA Nome Responsável Contratado Isaac Levy Segundo Mendes Chaves,
CPF nº 002.682.952-55., para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS, PEÇAS
PARA SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS ATUAIS, E QUE
SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA MUNICIPAL DA FANFARRA,, pelo valor global de R$
6.462,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais)), de forma direta, com fundamento 72,
inciso 11 da Lei Federal nº 14.133/2021- Nova Lei de Licitações

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril de
2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois
anos, in verbis

Art. 193. Revogam-se:
1-os art. 89 a 1-08 da Lei hº 8.666. de 21 de junho
de 1993: na data de publicação desta Lei;

cipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www Senadoriarocque.ma.gov.br
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CNPJ. 01,598.970/0001-01 trASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO M
Il-a Lei nº 8.666.'de 21 de junho de 1993. a
10.520. de 1-7 de julho de 2002. e os art. 1º a 47-A
da Lei no 12.462. de 4 de agosto de 2011". após
decorridos 2 [dois] anos da publicação oficial desta
Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de
Licitações [14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para usilização de ambas as
leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e
14.133/21,in verbis

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso
TI do caput do art. 193. a Administração poderá optar
por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei
ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, c a
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as
citadas no referido inciso.

Considerando que à Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou
de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a
critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção
do legislador.

Diante o exposto não restam dúvidas sobre á possibilidade de aplicação da Lei Federal
n- 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Valor este atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e sies reais
e dois centavos), pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro.de 2023.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva,nº S/N, Altoda Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadoriarocque.ma.gov.br
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mea(9 Sto
SENADOR LÃ RÓGQUECiro Treyeemnendo anananao

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO |
Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras para
estimar o. valor máximo da contratação, ii) À empresa escolhida apresentou o valor dentro do
estimado pela administração, da contratação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE
MATÉRIAS, PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DOS INSTRUMENTOS
MUSICAIS ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA MUNICIPAL DA
FANFARRA,, pelo valor global de R$ 6.462,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais) A

priori o! fomecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o fornecimento e o
xalor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso IT da Lei Federal 14.133/2021,
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal Nº
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

CNPJ. 01,598.970/0001-01 |

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos

D. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência
dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso 1 da Lei Federal nº
14.133/2021

11). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;
consta também nos autos do processo os orçamentos claborados pelo Secretaria de Educação,
assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso Il da Lei Federal
nº 14.133/2021

IM). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

IV). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o
valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou
menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI
e VII da Lei Federal nº 14.133/2021

V) A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de
habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Fe
nº 14.133/2021.

eral

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 e as cláusulas
contratuais.

Verifiquei também a existência de clausulas que dispõe sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a data-base e à
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária

Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADORLÁ nócour
CNPJ. 01.598.970/0001-01

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Consta com clateza e precisão as condições para execução do contrato, clausulas que
definem os direitos as obrigações e as responsabilidades das! partes, casos de extinção e
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os! dispositivos da Lei
14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Conforme previsto no artigo 75, $ 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de CHAVES E VELOSO COMERCIO
LTDA, CNPJ nº 30.726.458/0001-93 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE
MATÉRIAS, PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DOS INSTRUMENTOS
MUSICAIS ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA MUNICIPAL DA
FANFARRA”.., pelo valor global de R$ 6.462,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais),
pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no
art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material c
formal para que se contrate de forma direta 0 presente serviço.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para extemar
protestos de estima e consideração.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 27 de agosto de 2024.

[ode da
Pray

il saDr. Valteval Si

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº 40/2021)

Prefeitura Municipal de Senador La Roeque - MA|CNPJ: 01.598.970/0001-01
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ESTADO DO Mara iÃo viasPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE NARA BA| GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VINI, LEI FEDERAL 14.133/21)

AUTORIZAÇÃO/ RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024, COM B,

NO ART: Nº 75, INCISO I da Lei 14:133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de SenadorLa
Rocque/MA, CNPJ: 01598970,0001-01. CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA, CNPJ nº
30.726.458/0001-03; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS, PEÇAS
PARA SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS A

SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA MUNICIPAL DA FANEARRA,; FU

JAIS, E QUE

IDAMENTAÇÃO
LEGAL. Art. 75 da Lei no 14.133/2021; Ratificação em 27 de agostode 2024, Valor Contratual: R$ 6.462,00

(seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais), PRAZO CONTRATUAL: 31/12/2024

Senador La Rocque — MA, 27 de agosto de 2024.

ú
—BastoiomeiComesAlves

Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira - CEP 65.935.000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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CONTRATO Nº 262/2024
COMPR

Aos 28 de gostos de
inseríta no CNPJ nº 01.598.970/0001-01,em observância às disposi

SENADOR LÁ ROCOUE

RVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2024

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

OBJETO CONTRATUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E

ICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUEMA, PARA AQUISIÇÃO
ITUIÇÃO OU

CONSERTO DOS INSTRUMENTOS MU ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS

PELA “BANDA MUNICIPAL DA FANFARRA".

VALOR CONTRATUAL
RS 6.462,00 (seis mil quatrocêntos e sessenta e dois reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 28/08/2024
FINAL: 31/12/2024.

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E. LAZER.

CNPS nº 01.598.970/0001-01
Avenida Mota e Silva, s/n. Alta da Pipira - Senador La Rocque - MA

Francisquinha Menes da Silva Miranda, CPF nº 440.354.621-87.

DADOS DO CONTRATADO
CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA, CNPS nº 30.726.458/0001-03

Av. Dorgival Pinheirode Sousa nº 933 - Cmro — Imperatriz - MA.

E-mail: lojazacks(egmail.com- (99) 8510-8884.

ane Levy Segundo Mend E 002.682.952-55.

FISCAL DO CONTRATO
Luciana Franco Nascimento

PREÂMBULO

2024, 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA TURISMOE LAZER.

es da Leinº 14.133, de 1º de abrilde 2021

a presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar presente TERMO DE CONTRATO,

ebacente do Processo de Contratação em eplgrafe, mediano as cláusulase condições a seguir e nciádas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art 92,161) N NA,

Ay Mora e Siva, né S/N, Alto da Pira, Senador La Rocque, Maranhão, Bras

Dina senadadarocmue ma sovbr



CO Ela) Luma
SENADOR LÃ RÓCQUE

1-0 presente instrumento tem por objeto Contratação de emp

manutenção de instrumentos musicaisdo municipal de SenadorLa Rocque/MA, para aquisiç

serto dos instrumentosmusica
Fanfarra”, de acordo com as especificações « condições definidas no Termo de Referênciac em conf

om
à proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO (art. 9 w
21

O valor do presente Contr

apresentadapela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Pos pela Bda Mane

SECRETARIA MUmICIPAL DE
SENADOR LA BOCQUE" MA

to é de R$ 6.462,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais)

SER el T VALOR | VALOR
|

PELE IZZO P2 LEITOSA 22º [30 | R$50,00 | R$1.50000

Usit | TOR

[1 | | BAQUETA LIVERPOOL MASTER MT20 UN | so R$500| R$400.00
|

[2 | prouerapracone camera cano | um [ so | nssngo | asizoço|o 71 BAQUETA SPANKINGCOMBAT SURDO [PC | 20 | R$ioo0
FELEIZZO Pi LEITOSA Nº Pe [30 | Rsas00

I PELE ZZO PO RESPOSTA 14º PC] 30 | R$19.00 | R$S7000

| [ESTEEALUEN REPIQUE 14º COMAHIOS 15 RS350 [RES
[ TALABARTE LUEN PRETO2 GANCHOS 30 | R$35,00 [R$

9] PELE IZZO P2 LEITOSA 6 3 RS 15,00

PELE IZZO P2 LEITOSA 8 5 Rstz90

E PELE IZZO P2 LEITOSA 19º 3 [Rst900
TZ |  PELEIZZO P2 GROSSA LEITOSA TZ 5 [ Rsi990

Í PELE TZZO P2 LEITOSA 15 PC[ 3 [Rsi90o
VALOR GLOBAL Trssezoo|

x acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di
ve tri rgos sociais, trabalhistas, previd

axa de administra
os elas impostos,

frele, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do o

forma que os pagam

São anexosa este instrumento « vinculam esta contratação, independ mente de transcriç
al as elânsulas especificas1-0 Termo de Referência que embasoua contratação, eme

ão e/ou Aviso de Contratação Direta, conformeo caso
— A Proposta do Contratado;

3.4 — Eventusis anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZODE VIGÊNCIADO CONTRATO
o nadata de 28/08/2024 e encerrame

14.133, de 2021, e, em caso d

is por até 1Q anos, na formados artigos 106e 107 da Leinº 14.133, de2

preteitura Municipalde Senador La Rocae -MA| CNP 01 598.870/0001-01

Av. Morae Siva, nt S/N, At da Pipa, SemadarLa Rocque, Maranhão, Bras

ntos devidas so contratado depende:

4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de term

do
o objeto não for concluídono período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no

Emas



|
SENADOR LÃ ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SENADOR LA HOCQUE

44.2 prorrogação de que tata este item é conticionadaà avaliação, por pare do Gestor o Comi
a qual deveráser realizada motivadamenté, com base no Histórico de

a manitenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE |EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, TV. VM e XVEI)

“410 cegime de execução contratual, es modelosde gestão e de execução assim como de pl E condições

ea envega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 4 este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e vi)

510 prazo para pagamento ao contratado « demais condições a cle referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6 - Os preços inicialmente contratados são fxos e ieajustvei no prazo de um ano contado (a dita do

dkaiment estimado constante do processo administrativo que deu origem to presente terno Ce mon”

Cas o imteregno de um ano, é independentement de pedido do Contriado, os prices mina serão

resjustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, “do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-

Ni sclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorência da anualidade

Ma Vasto subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de om ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último resjusteo co de atraso ou não divulgação do() indice (9) de resjustamento, o CONTRATANTE pagará o
Corno à impartância calculada pela última variação conhecida, iuidando a diferença comespondente são

logo sejaím) divulgado(s) o(s) indices) deiniivo(s).

ee oições finais, o() indico() utlizado()para resjusteseri(ão, obrigatoriamente, o(s) defintivo(s)

o ado ls) indices) estabelecido() para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) u de qualquer forma não

sal) mais ser uizado(o), sertão) adotado() em ubstnição, (9) que virem)a se dterminado(s) pela

legislação então em vigor.o cência de provisão legal quamo ao índice substituto, as partes elegerão novo indie oficial, pra

ceajnssamento do preço do valo remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1 - Quando o preseno instrumento tratar de informações pesa, as partes deverão cumprir Lei a” 13709

e ra de oo de 2018 (LGPDO), quantoa todos os dados pessoais a que tenham acesão em razão dese contrato

dministaivo, independentemente de declaração ou de aceitação expressao fados Obidos tomente poderão ser utilizadospara a firalidades que justificaram seu acessode acordo

com a boa-fé e com 5 principios do ar. 6º da LGPD.do o compartilhamento com terceirosdos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

| 147 a fcdiniitração deverá sor informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a se celebrados pelo CONTRATADO.

operação Meio o atamento dos dados nos termos do at. 1 da LGPD, é deverdo contratado eliminátos, com

o oguses do at 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de quarda de

o para Tine de comprovação do eumpeimento de obrigações legais ou contraie soiente enquanto

ão prescritas essas obrigações. NON

nativa Municip do Senado o Rocas MA | CNPJ O1 606.970/0001-04
)

re Sua, 2 S/N, AR da Pita, Senador a Rocque, Maranhão, Bad

snsc mamãe
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SENADOR LÁ ROQUE

7.6-- É dever docontratado orie egados sobre os deveres, requisitos e responsabil
decarrentes do L

77- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres ds

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâncis
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, de:

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formalados.

7.9--0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, p

ações acereu dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusiv

inar seus emp

endo o

O — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles.

se propowihama armazenar dados pessoais, devem ser mantidosem ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso. dats, horário e registro da

pera efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

710.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim ds

garantira reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.41 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pes

jusndo indicado pela autoridade competente, em especial à ANPD por meio de opiniões técnicas ou
ymendações, editadas na formada LGPD.

7.12— Os contratos e convênios de que trata 0 $ 1º do art. 26 da LGPD deveção ser comun os à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consi
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE 019 SEC. MUN. DE EDUC. CULT. TURIS. DESPOT. LAZER
CLASF. PROGRAMÁTICA: : 12 361.0082 24051 “MAN. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectivae liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, Xt e XIV)
9.3 — Exigir 0 cumprimento de todas às obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 contrata e seus

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por estrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fo

que seja por cle substituido, reparado ou corrigido, no tata! ou em pare, às suas expensas,
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5— Efetuar 0 pagamentoao Contratado do valor correspondenteao fornecimento do objeto, no prazo, formae
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas alie neste Contrato

redidasientificar o órgãi de representação judicial da Procuradoria desta administração pars adoção de

veis quando do descumprimentode obrigações pelo Contratado.
tamente emitir decisão sobre todasas solicitaçõese reclamações reu

crimentos manifestamente impertinentes, m

do ajuste.
ção terá o prazo de 30 (rita) dias,

motivada, por igual per
imento do equilibrio econômico-finaneeiro feitos peto cotrafado.

nadas à execução do presente
protelatórios ou de nenhum

ata do protocolo do segui

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPI: 558 570/0001-1
“Mtoé So,nº 5/M, Atoda ipi, Gamador La Rocqua, Maranhão, Brasi
vvura aeradnarsese ma seeSSSr
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SENADOR LÃ ROCQUE SECRETARIA MUNICIPAL

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI)
10,1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato « Termo de Referência, parte

integram Contrato, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e

erfeita execução do objeto, observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas.
Em cacos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da redede assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da objeto, de acordo com os artigos 1

do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990),

10.4 — Comunicar 40 CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os mativos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, 1)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

cu dos materiais empregados,
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo é qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

scompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado « descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor tomespondente aos danos sohidos.

108. A empresa CONTRATADA deverá entregar o setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento! Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Colcuvo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte é quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tereciros

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação diets
70.13 - Cumprir, durante todo o período de exezução do contrato, a reserva de cargos prevista em le para pessoa

cam deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legistação (art. 116);
1014 — Comprovar 4 reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

cos a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (at. 1 ló, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

1016 Areas com o ônus decomentede eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objsto da contratação, exceto

Guanda ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133, de 2021

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as.

segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar 0s empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas o utensílios demandados, cup

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

102

3e17
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SENADOR LÃ ROGQUE SECRETARIA MUNICIDALIOE

senao SENADORLA mOCÊ

10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.74 e

azos para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desteadotando medidas e

19.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normes da legislação pertinente, cumprindo as

Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objetoe nas melhoresdeterminações dos Pode
es de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisee aprovação, quaisquer m

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo au instrumento congêner
10.22 Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

paraos maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoi io anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XEX)

1.1 = Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um periodo predeterminado, à extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
YLLI — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aínda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto
f1.1.2— Se as obrigações não forem cmpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 — Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorer de culpa do

CONTRATADO;
à) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas santo

administrativas;
bj poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adoi

medidas admitidas em lei paraa continuidade da execução contratual
41.2 Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o pr

independentementede terem sído cumpridasou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.21 — O contato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuserde créditos orçamentários para sua coninuidade ou quando entender que a
contrato não mais lhe oferece vantagem.
1122 -À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

noiificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) mescs de

antecedência desse dia
11.23 —Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da d

o nele estipulado,

43 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como amigavem

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

113.1 Nesta hipótese, aplicam-setambém os artigos 138e 139 da mesmaLei,
1132

— A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ni

rescisão se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

3.2.1 - Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ses format

ensejará a

termo aditivo para alteraç

4:40 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

14.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

dos pagamentosjá efeiuadose ainda devidos;

izações e mulias
ato não configura óbice para o

dida indenização por meio de termo indenizatório
checimento do desequilibrio econômi

(er 131, caput, da Leius
hipótese em qr

dem
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1.6--0 contropé jerá ser extnto caso se constate que o CONTRATADO mantém vi
econômica. Financeira, trabalhista oq ci

tenha descmpent
com dirigente do órgão au entidade

hado função na licitaçãoou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato
-ônjuge, companheiroou parente csn línha reta, colateral ou por

14, incisoIV, da Lei nº 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
— Comete infração administrativa,nos termosda Lei nº 14.133,

3) dr causa à inexecução parcial do contato;
5) dera àinenecação parcial do contrato que cause grave danoà Administração a ao fincionamo
dos serviços úlicos o o interesse coletivo

je 2021,o Contratado que:

é) der cansa à inexecução total do contrato;
à) ensejar a retardamento da execução do abjeto da contratação sem motivo justificado;

) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

mportar-se de modo inidônco ou cometes fraude de qualquer natureza:
1h) praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidademais grave (art. 156,82º, da Leinº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar à imposição de penalidade mais grave
(am. 156, 8 4º, da Leinº 14.133, de 2021);
ji) Declaração deinidoncidade para letare contratar, quando praticada as condutas descritas nas
atíncas ” eh” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, "€”c “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021,
b) Muita de:

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pareeta
inadimplida, atéo limite de 30 (rita) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dais por cento), pela inobservância do prazo fixado
apresentação, suplementação ou reposição da garanta, quando exigida no Termo de Ref

parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçãoa prom
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cl
dispõe o incisoI do art. 137da Lei m. 14.133,de 20:

iii) Compensatória, para as intruções descritas as alíneas.
30% do valordo Contrato.
iv) Compensatória, para a insxecução total do contrato prevista na alinea "a”, “o

subitem 12.1, de 1%a 30% do valor do Contrato.
3- A aplicaçãodas sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obris

mtegral do dano causadoao CONTRATANTE (art. 156, 89º, daLei nº 14.133, de 2021),

- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente con

*, da Leinº 14.133, de 2021).
2.4.1 — Antes da aplicação da mui

e” a“ do subi

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

— Se 4 multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
vido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da

estada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8º, daLei nº 4.133, de 2021

Previament ao encaminhamento àcobras udcaa multa poderá e recolhida adminisraticamente no

racave ma au
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previsto
tar e

ções serão considerados(ar. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 202
ravidade da infração cometida

bJ as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantesou atenuantes
dl) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE,

implantação ou o aperfciçoamento de programa de imegridade, conforme normas e o

órgãos de controle.
2.7 Os atos previstos como infrações administrativasna Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitaç

"tos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados a rito procedimental «compeientedefinidos na referida Lei (at. 159),

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com also
“la direito para facilitar, encobrirou dissimulara prática dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para provocar

confissão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores« sócios com poderesde administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligaçãoou controle, de fito ou de direito, como CONTRATADO, observados, em todos

os, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
n.

—O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade noCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensis (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
1210 — As sanções de impedimento de licitar e contratare declaração de inidoneidade pasa tcitar ou contratas
são passíveisde resbilitação na formado art. 163 da Lei nº 14,13321
[Zi — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes d

administrativa /ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parei:
com as créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com O mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)
= As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo d

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021

42 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte é cinco por cento) do valor incial atualizado do
14:3- As alterações contratuais deverão ser promovidasmediante celebração de termo aditivo,

provação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justi
antecipação de seus efeitos, hipótese em que u formalizaçãodo aditivo deverá ocorrer no
mês (art. 132 da Lei nº 14,133, de 2021).
14.4 Registros que não caracterizam alteraçãodo contrato podem ser realizados por sis

à celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021

supressões que se

domeido à

da nocessid
prazo máximo de 1 um)

les apostila,

CLÁUSULA DÉ TMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Prefeitura oieipal e SenadorLa Rocque= MA | CNPJ: 1.598.970/0003:01 1

Av. Morae Siva, S/N, Ato da Ppira, Senador La Rocque, Maranhão,Bras
run senadortarocnve sea earDO



secneTAmA MunicidaL
SENADOR LA HBCQUI

ididos pelo CONTRATANTE, scg

p:Código de Defesa da Consumidare normase
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te integrante deste Contr

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

o pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
» CONTRATANTE divulgar o pr o no P

forma prevista no ar. 94 da Lei 14.133, de
1, daLein.º 14.133,de 2021, cao am 8

am incisoV, do E de 2012.
173 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dis

mo de Contrato que não puderem ser compostas pela conciliação, e

Nai
no respectivo.

da Lein. 12.527, de 201
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 262/2024

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 2622024; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

012/2024, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal

de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.970;0001-01.

CONTRATADO: CHAVES E VELOSO COMERCIO

LTDA, CNPJ nº 30726458/0001-93; OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE

SENADOR LA ROCQUEMA, PARA AQUISIÇÃO DE

MATÉRIAS, PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO OU

CONSERTO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS

ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA

MUNICIPAL DA FANFARRA”..: FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL. Art. 75 da Lei no 14.133/2021; DATA DA

ASSINATURA DO CONTRATO: 28/08/2024;

VIGÊNCIA: 31/12/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

12.361.0052 2051 — MAN. DA SEC. MUN. DE

EDUCAÇÃO: VALOR TOTAL: R$ 6.462,00 (seis mil

quatrocentosé sessentae dois reais); 28 de agosto de 2024.

Francisquinha Menes da Silva Miranda

Municipal de Educação — Ordenadora da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Secretaria

Pregoeiro

Código identificador: prvunggelizo2408280S0813

AVISO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0122024
AVISO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024, COM BASE

NO ART. Nº 75, INCISO Ul da Lei 141332021,
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

RocqueiMA, CNPJ

LTDA, CNPJ nº 30.726.458/0001-93;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISICY

DE MATERIAIS PARA REFORMA E MANUTENÇ

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE
SENADOR LA ROCQUE/MA, PARA AQUISIÇÃO DE

MATÉRIAS, PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO OU

CONSERTO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS

ATUAIS, E QUE SERÃO UTILIZADOS PELA “BANDA

MUNICIPAL DA FANFARRA”; FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL. Art. 75 da Lei no 14.133/2021; Ratificação em 27

de agosto de 2024, Valor Contratual: R$ 6.462,00 (seis mil

PRAZO

CONTRATUAL: 31/12/2024. Bartolomeu Gomes Alves-

Prefeito Municipal

quatrocentos e sessenta e dois reais)

Pubicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Cisdigo identificador: ehuglzauh202406280808S1
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